
CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 28-2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 24-2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL 
MARCA FIAT GRAND SIENA ATTRACTIVE 1.4 FLEX - 5, 
RENAVAN 01214633339, ANO DE FABRICAÇÃO 2019/2020 
DE PLACA QTU8B11, CHASSI N2 9BD19713HL3381233 DE 
PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME 
APÓLICE DE SEGURO N2 04/ 11333699. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

MOTIVAÇÃO DA DESPESA E JUSTIFICATIVA 

Unidade: J Câmara Municipal de Rabeia, 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa de Licitação: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 28 de novembro de 2022 

Da: 12 Secretária SIMONE SOSSAI 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 
Solicitação de Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de seguro de 
automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de 
fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9bd19713hI3381233 de propriedade 
da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro ng 04/11333699. 

Ao IIm2 Sr. 
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de !tabela 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
automóvel marca Rat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 
2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9bd19713h13381233 de propriedade da Câmara Municipal, 
conforme Apólice de seguro n2 04/11333699, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, cujo 
pagamento será feito pela dotação orçamentária: 

Órgão: Poder Legislativo: 
Unidade: 101-Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 4001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Código Elemento de Despesa: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:0 

Atenciosamente, 

SI SOSSAI 

12 Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referênda: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 28 de novembro de 2022 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: 12 Secretária SIMONE SOSSAI 

Dispensa de licitação tendo como objeto a solicitação de dispensa de licitação tendo 
Objeto: como objeto a prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena 

Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 
QT1181311, Chassi n2 9bd19713h13381233 de propriedade da Câmara Municipal, 
conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

Senhora 12 Secretária, 

Acolho as justificativas da 19 secretária e tendo em vista a necessidade da prestação dos serviços 

requisitados, determino a comissão de licitação e à Assessoria Jurídica, que proceda a imediata deflagração 

do processo, objetivando a contratação de empresa, em atendimento a presente requisição. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 29 de novembro de 2022 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Setor de Contabilidade 
, 

MEURI APARECIDA VERONEZ 

Objeto: 
Dispensa de licitação tendo como objeto a solicitação de Dispensa de licitação tendo 
como objeto prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena 
Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 
QTU8B11, Chassi n2 9bd19713h13381233 de propriedade da Câmara Municipal, 
conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

Setor de Contabilidade, 

Encaminho as presentes propostas (anexas), ao setor de Contabilidade, para providenciar prévia 

manifestação sobre a existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas 

à deflagração do procedimento de Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente, 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BANIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 29 de novembro de 2022 

Do: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender solicitação de 
Objeto: Dispensa de licitação tendo como objeto prestação de serviços de seguro de automóvel 

marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 
2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9bd19713hI3381233 de propriedade da Câmara 
Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao despacho de V. 9. e objetivando a instrução do presente processo, constatamos, após 

verificação da Lei Orçamentária Anual vigente, que a Câmara dispõe de dotação orçamentária para 

pagamento da despesa do objeto da presente consulta, conforme dados abaixo: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39-00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Atenciosamente, 

ME/URI AR I A NEZ 
Setot de Contabilidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: ltabela-BA, 29 de novembro de 2022 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Setor Jurídico ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Solicitação de expedição de parecer jurídico, referente à Dispensa de Licitação, tendo 
Objeto: como objeto prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena 

Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 
QTU8B11, Chassi n2 9bd19713hI3381233 de propriedade da Câmara Municipal, 
conforme Apólice de seguro n2 04/11333699 

A Ilustríssima Senhora 
ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 
Diretora Jurídica da Câmara Municipal de ltabela 
Nesta 

Prezada Senhora, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo O 28-2022, que versa sobre a solicitação de 

Dispensa de Licitação tendo como objeto a prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand 

Siena Attractive 1.4 Flex -5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa QTU81311, Chassi 

n2 9bd19713hI3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699, 

para exame e aprovação da Dispensa de Licitação n2 24-2022 e da minuta do Contrato, respectivamente, 

nos termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei. 8.666/93 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

MARA AN OLIV IRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: 1 Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 30 de novembro de 2022 

Do: Setor Jurídico AUNE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Para: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Objeto: 
Expedição de parecer referente à Dispensa de Licitação, tendo como objeto a prestação 
de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, 
Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2
9BD19713H13381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro 
n2 04/11333699. 

PARECER JURÍDICO N° 28-2022 

1—APRESENTAÇÃO 

A Comissão de licitação solicita desta Assessoria Jurídica, Parecer sobre a legalidade da Dispensa de licitação, 
tendo como objeto a prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 
Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2
9BD19713HL3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699, 
mediante a realização de Dispensa de Licitação. 

Informa que necessita desses serviços para cobertura de possíveis danos ou prejuízos causados ao referido 
veículo de propriedade da Câmara, utilizado para atender as necessidades do Poder Legislativo, indicando a 
empresa seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", como sendo a proposta mais 
vantajosa para a administração. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

1- Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado pela 
Administração Pública direta e indireta quando pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

2 - A Lei n. 8.666/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre as hipóteses de dispen 
inexigibilidade, modalidades e procedimentos licitatórios. 

3— No caso sob exame o art. 24, Inciso II, dispõe sobre a hipótese de incidência de dispensa de licitação, 
verbis: 

"Art. 24— É dispensável a licitação: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

(1)  
(II) — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto a alínea "a" do inciso 

ll do artigo anterior (Art. 23, Inciso II, alínea "a") e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez. 

III —CONCLUSÃO 

Diante do exposto, há interesse público plenamente justificável na Dispensa da Licitação, visto que, o objetivo 
da referida contratação, é de propiciar o bom funcionamento e manutenção das atividades da Câmara 
Municipal, considerando que a Dispensa de licitação, caracteriza-se pela disposição legal apontada. 

Além disso, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da econornicidade/razoabilidade e da 
eficiência, os serviços a serem contratados, representam custo baixo e razoável para a administração. 

Posto isso, opinamos pela dispensa da licitação, nos termos deste parecer. 
É o parecer, 

ALINE VEIRA PAULA 
Diretora Jurídic da Câmara 

OAB/BA N 50064 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Rabeia 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: D1SP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 01 de dezembro de 2022 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Objeto: Autoriza Dispensa de licitação tendo como objeto a prestação de serviços de seguro de 
automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex -5, Renavan 01214633339, ano de 
fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9BD19713HL3381233 de 
propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

Senhor (a) Presidente da CM., 

Na forma da legislação pertinente, a Lei 8.666/93, encaminho a presente proposta, para devida apreciação 

por esse Colegiado e adoção das formalidades legais, considerando o interesse desta Presidência em 

resguardar o erário público. 

110 Atenciosamente, 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 01 de dezembro de 2022. 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: Dispensa de licitação tendo como objeto a prestação de serviços de seguro de automóvel 
marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 
2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9BD19713H13381233 de propriedade da 
Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n9 04/11333699 

Em atendimento ao despacho de V. Ex.!, que nos encaminhou o Processo Administrativo n° 28-2022, que 

contêm a proposta de contratação da seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", para 

prestação dos serviços referidos, para Câmara Municipal, na forma do artigo 24 da Lei 8.666/93, 

encaminhamos para vosso conhecimento e adoção das medidas cabíveis, o nosso pronunciamento técnico 

sobre a referida proposta, conforme expressa o Parecer da CPL n9 24/2022, em anexo. 

Atenciosamente, 

MARA ANBR OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente da comissão de Licitação 
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Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: 1 Câmara Municipal de 'tabela 
' Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DI5P24-2022 Local e Data: ltabela-BA, 01 de dezembro de 2022 

Da: Comissão Permanente de Licitação MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: Dispensa de licitação tendo como objeto a prestação de serviços de seguro de automóvel 
marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 
2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 9bd19713h13381233 de propriedade da Câmara 
Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO N° 24-2022 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 
Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 
9BD19713HL3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699. 

PROPONENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Recebemos da Mesa Diretora o presente processo, após despacho do Presidente desta Casa e Parecer 
Jurídico, na proposta da prestação dos serviços requisitados para Câmara Municipal, apresentados pela 
seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS". 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considerando a necessidade da prestação dos serviços acima mencionados, para melhor 
execução das atividades do Legislativo Municipal e manutenção da Câmara Municipal, requisitados pelo 12 
secretário; que o amparo legal citado no parecer jurídico caracteriza a Dispensa de Licitação; que os 
documentos necessários ao processo em estudo acompanham a respectiva proposta; que a Câmara 
Municipal dispõe de recursos orçamentários e financeiros suficientes para cobertura da referida despesa; 
que a Empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", dispõe dos serviços requisitados, 
satisfazendo plenamente as necessidades da Câmara Municipal; que o preço justifica-se pela média praticada 
no mercado, opinamos pela contratação da proponente, reconhecendo a Dispensa de licitação. 

MARA AND OUVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente da comissão de Licitação 

ALEX SANTOS CRUZ SIRLANDIA 005 SANTOS UMA AGUILAR 
Membro da Comissão de Licitação Membro da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: D1SP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 02 de dezembro de 2022. 

Aos 02 dias do mês de Dezembro do ano de 2022 a Comissão de Licitação reuniu-se na sede da 

Câmara Municipal, nesta cidade, para avaliar e decidir sobre a solicitação da 1ã Secretária da 

Câmara e autorização do Presidente, para solicitação de Dispensa de licitação tendo como objeto a 

prestação de serviços de seguro de automóvel marca Rat Grand Siena Attractive 1.4 Rex - 5, Renavan 

01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa QT1J8B11, Chassi n2 9bd19713h13381233 de 

propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro n2 04/11333699, apresentados pela 

seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS". Isto posto, resolve a Comissão, 

com fundamento no Art.24, II, XIII, da Lei 8.666/93 e com base no Parecer Jurídico anexo, dispensar 

o processo licitatério, cujo Termo com as justificativas seguem em anexo para a homologação do 

Presidente desta Casa. Nada mais havendo a ser consignado em Ata, pelo Presidente da Comissão, 

foi determinado o encerramento da presente sessão. 

MARA ADiliAi OUVEIRA DE SOUZA CHAVES 
PresWnte da comissão de Licitação 

ALEX SANTOS CRUZ 
Membro da Comissão de Licitação 

SIRLANDIA DO StANTO LIMA AGUILAR 
Membro da Comissão de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTOS 
PROPOSTAS 

EXERCÍCIO: 2022 
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ORÇAMENTO - PORTO SEGURO Alff0 FROTA 

Orçamenbx 573730447 

Sucursal/Mico Anterior: 4/11333699 Operação de Negódo: Convencional 

Tipo de Emissão: Renovação Tarifa: Outubro/2022 

indo da Meando: 04/12/2022 Data do Orçamento: 04/10/2022 

Término de ~ride: 04/12/2023 Versão do Moio: 2 

Quantidade de itens: 1 Nine Uberaçio: 09/11/2022 

Dados do corretor 

Nome Telefone Código SUSEP 

MAKELLE ADM E COR DE SEGS LTDA (73) 999157793 LI9G9J 

. do cliente 

Sodel: ITABELA CAMARA MUNIC 

CRIPJ: 16.234.544/0001-58 Tipo Poema: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAD PUBLICA EM GERAL 

Prado por Coberturas / Camadas / Acometidos 

Descrição Premio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 12 RISCO 

DANOS CORPORAIS - P RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO 

TIOS MORAIS - 12 RISCO 

076 - Danos aos Vidrers. Roem*" Lanternas e Farde - Rede Referenciada 

261 - Cano Extra Porte MidickAutomitico ou Pick-up 30 Dias (R$3780 Imitado R$126/dia)- 
Referenciada 

45V - Assistindo 241, Completo - Rede Refemndada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 

ACESSÓRIO som 

ACESSÓRIO Rrr GÁS 

R$ 1.021.92 

R$ 241.77 

R$ 83.30 

Rt 50.70 

R$ 3.08 

R$ 40.65 

R$ 110.96 

R$ 212,90 

R$ 0.00 

R$ 0.00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

O. vetculoe silo de propriedade 

Empresa (PJ): 1 

Pnlmio do Seguro 



Prémio Líquido do Seguro: R$ 1.773,36 

10F: 0,00% Prendo à viste do seguro: R$ 1.773,36 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE. 

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Os valores deste orçamento são válidos até 03/11/2022 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO A Vista - Boleto 

411 Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

PAGAPJENTO: PIM a 30 cLd. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R11) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente 

Parcela Aros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

• 
4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

PAGAMENTO: Frac. 1* Parcela Can* 

Parcela Juros Parcela (Ft11) Total (R$) 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 



Parcela Jtros Parcela (R$) Total (R$) 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente 

Parcela Juras Parcela (R$) ToSel (R$) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

• 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

de Crédito - Denuda ~doiras PAGAMENTO: Todas Cartão 

Parcela "os Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

01) 5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

PAGAMENTO: 1' Boleto / Demais Cern. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Parto Seguro 

Parcela Juros Parcele (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 1.773,36 R$ 1.773,36 

2 0,00% R$ 886,68 R$ 1.773,36 

3 0,00% R$ 591,12 R$ 1.773,36 

4 0,00% R$ 443,34 R$ 1.773,36 

5 0,00% R$ 354,67 R$ 1.773,35 

• 

6 0,00% R$ 295,56 R$ 1.773,36 

7 0,00% R$ 253,34 R$ 1.773,38 

8 0,00% R$ 221,67 R$ 1.773,36 

9 0,00% R$ 197,04 R$ 1.773,36 

10 0,00% R$ 177,34 R$ 1.773,40 

Porto Sopro a. de Seguros Gerais - CNPJ 81.198.18~01-80 - Código Sueco (05988) 

AI. Barão de Piracicaba, 818.834 / Torre B - 2a ander - CEP 01218-012 - São Paulo - SP 

Prooaseo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Vedar de Mercado Referendado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), PPP 

(520). fraerstande (542) 



guros Relação de bens Completa - Auto Frota 

()içamento no. : 573730447 

Dados do Ciente: 

Razão Social: ITABELA CAMARA MUNIC 

CNPJ: 16.234.544/0001-58 Tipo de Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 04/10/2022 Validade: 03/11/2022 

Tarifa: Outubro/2022 Última Liberação: 09/11/2022 

Vigência: 04/12/2022 - 04/12/2023 Quantidade de Itens: 1 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 09/11/2022 



nom Vekolo 

1 VEÍCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE 

FLEX 

ANO/MODELO: 2019/2020 

CÓDIGO FIPE: 13781 

0Km: Não 

PLACA: QTU8B11 

CHASSI: 9B019713HL3381233 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

Doidos do %oco 

1.4 TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO 

REGIÃO DE RISCO: ITABELA - BA 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

NOME: CAMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CNPJ: 16.234.544/0001-58 

SUCURSAL: 4 

APÓLICE: 11333699 

CLASSE BÔNUS:3 

CO1bOtturett, 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

TIPO COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.228,80 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH - IS R$ 15.000,00 

DMO 1R - IS R$ 10.000,00 

Cls. 45V 

Cls. 261 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: 

Faróis XENON: R$ 1.380,00 

Faróis LED: R$ 1.001,00 

Faróis: R$ 177,00 

Vidro Traseiro: R$ 266,00 

Parabrisa: R$ 276,00 

Retrovisores: R$ 196,00 

Laterais: R$ 121,00 

Lanternas: R$ 161,00 

Lanternas LED: R$ 472,00 

TOTAL 

R$ 1.021, 

R$ 241, 

R$ 83, 

R$ 58, 

R$ 3, 

R$ 212, 

R$ 110, 

R$ 40, 

R$ 1,773 



índice de Cobertura: 

DMT 1R 
DMT 2R 
DMT DESAT 1R 
DMT DESAT 2R 
DCT 1R 
DCT 2R 
DCT DESAT 1R 
DCT DESAT 2R 
GU 1R 
GU 2R 
GU DESAT 1R 
GU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO 1R 
DMO 2R 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1Q RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2Q RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1Q RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 22 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 12 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 29 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1Q RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2Q RISCO 
GARANTIA ÚNICA 1Q RISCO 
GARANTIA ÚNICA 22 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1Q RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2Q RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS 1Q RISCO 
DANOS MORAIS 22 RISCO 

Qao Reeerva: 

26C CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
26E CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
26A CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
26F CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
269 CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
263 CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
26J CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
26K CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
26H CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
26L CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
261 CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
26M CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
26N CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
260 CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
26P CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
26Q CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
26T CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
26S CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

ProGiçao a 
78S 78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 
76R 76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 
78R 78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 
76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERE DA 

• 



24k; 
45V COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 

45Y COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 

045 BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 

45X BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 

iriam deo ~NINE 
CLS. 104 104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO 

CLS. 115 115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT 

CLS. 112 112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE 

CLS. 20N 20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

CLS. 997 997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA 

CLS. 111 111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS 

Meesõrios: 
CARROC. CARROCERIA 

EQUIP. EQUIPAMENTOS 

SOM SOM 

KIT G KIT - GÁS 



Cotação de Seguro Automais Ou-Une - 215 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Processo SUSEP Automóvel N': 15414.100326/2004-83 

Orçamento: 54757092574885402 Data da Cotação: 08/11/2022 Validade Cotacão: 23/11/2022 Tipo Cálculo: Anual 

Vigência: das 24 horas do dia 08/11/2022 até is 24 horas do dia 08/11/2023 Versão de cálculo: 1701804.182 

Dados do seguro-segurado 

Segurado: ITABELA CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 16234.544/0001-58 Tipo Pessoa: Jurídica 

Banco de Maior Relacionamento: 000- Não Informado 

Dados do Veiculo !Imitem: I 

Veículo: 20; 27; 1 FT111492 FIAT GRAND SIENA ATTRAC 1.48V EVO Fire.F1ex A/G 4p 

Ano Fabricação / Ano Modelo: 2019 / 2020 OKin: Não 

Qtde.: Passageiros 5 Chassi: 9BD19713HL3381233 Chassi Remarcado: Não 

Uso: 2- Visitar Clientes/Fornecedores Categoria Tarifária: 10 - Passeio Nacional 

Tipo Isenção Imposto: 4 - Sem Isenção Nível Blindagem: Valor da Nota Fiscal: 0,00 

Tipo de Seguro: Seguro Novo Ren. Próp. Corretor Não Fator de Ajuste: 100% Bônus: O 

Modalidade: Valor de Mercado Referenciado Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br) (001378-1) 

Tabela Substituta: Molicar - Revista do Carro 

Qoestionsiio de Avaliação de Risco 

- CEP do local onde o veiculo pernoita: - 45848-000 Cldade: 'TABELA UF: BA 

- O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ouloealizador instalado e ativado?: 2- Não 

- Relação do Segurado com o Proprietário Legal do Veiculo: 10- Próprio; proprietário ou sécio 

- Veiculo esta Alienado ou com Leasing: 2- Não 

Coberturas Um. Ma. toden. - RS Prêmio - RI 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto Valor de Mercado 17.596,13 

RCF - Danos Materiais 100.000,00 1.114,89 

RCF - Danos Corporais 100.000,00 182,99 

RCF - Objetos Transportados Gratuita 0,00 

RCF - Danos Morais / Estéticos 5.000,00 27,87 

Danos Materiais - Carta Verde Não Contratada 0,00 

Morte e/ou Danos Pessoais - Carta Verde Não Contratada 0,00 

APO - Morte ( por Ocupante) Não Contratada 0,00 

AR/ - Invalidez (por Ocupante) Não Contratada 0,00 

AR) - Decessos Não Contratada 0,00 

Assistência AutoMais 250 km Gratuita 0,00 

Franquia(s) Valor - RS 

Casco - Colisão. Incêndio, Roubo e Furto: Reduzida 1.958,86 

Prêmio láquido: Encargos: Custo: IOF: Prêmio Total: 

18.921,88 0,00 0,00 1396,43 20.318,31 

Formas de Pagamento 

1 FCA 20.318,31 

1 FCA + 1 ficha 10.159,15 

1 FCA + 2 fichas 6.772,77 

1 FCA + 3 fichas 5.079,57 

1 FCA + 4 Débitos (sem juros) 4.063,67 

1 FCA + 5 Débitos (sem juros) 3.386,36 

1 FCA + 6 debitos ( sem juros) 2.902,59

1 FCA + 7 debitos ( sem juros) 2.539,78 

CARTÃO CRÉDITO -08 pare (Sem 
2.539,78 

kims) 

CARTÃO CRÉDITO -09 pare (Sem 
2.257,59 

Juros) 

CARTÃO CRÉDITO - 10 pare (Sem 



1 FCA + 4 Fichas 4.348,12 1 FCA + 8 debitos ( setn juros ) 2.257,59 Juros) 2.031,84 

1 FCA + 5 Fichas 3.684,04 1 FCA + 9 debitos ( sem juros) 2.031,84 1 Deb CC à vista* 20318,31 

1 FCA + 6 Fichas 3.210,61 CARTÃO CRÉDITO -01 pare (Sem Déb CC - 1° à vista + 1 (S/Juros) 10.159,15 
20.318.31 

1 FCA +7 Fichas 2.856,01 Juros) Déb CC - 1° à vista + 2 (S/Juros) 6.772,77 

1 FCA + 8 Fichas 2.580,39 CARTÃO CRÉDITO -02 pare (Sem 
10.159,15 Déb CC - 1° à vista + 3 (S/Juros) 5.079,57 

I FCA + 9 Fichas 2.360,60 
Juros) 

Déb CC - 1' à vista + 4 (S/Juros) 4.063,67 

1 FCA + 1 Débito 10.159,15 
CARTÃO CRÉDITO -03 pare (Sem 

6.77277 Déb CC - 1° à vista + 5 (S/Juros) 3.386,36 
Juros) 

1 FCA + 2 Débitos 6.772,77 Déb CC - 1' à vista + 6 (S/Juros) 2.902,59 
CARTÃO CRÉDITO -04 pare (Sem 

1 FCA + 3 Débitos 5.079,57 Juros) 
5.079,57 Déb CC - I' à vista + 7 (Sibilas) 2.539,78 

CARTÃO CRÉDITO-os pare (Sem 
Déb CC 10 à vista + 8 (S/Juros) 2.257,59 

Juros) 
4.063,67 

Déb CC - 1' à vista + 9 (S/Juros) 2.031,84 

CARTÃO CRÉDITO -06 pare (Sem 
3.386,36 

Juros) 

CARTÃO CRÉDITO -07 pare (Sem 
2.902,59 

Juros) 

P1.0CD20FX000000583781701804-08559999 Desconto Promocional: 0% N° da Cobertura Provisória: 

- Este estudo é apenas informativo, não aceito como proposta. 
- Valores expressos em Reais. 
- Havendo alteração de tarifa dentro do período de validade desta cotação, os prêmios deste 
orçamento serão a ela ajustados se houver recalculo do seguro com alteração dos dados do 
risco. 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei 
cumprimento integral às disposições contidas na Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive 
quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 10, da 
referida Resolução. 

Dados do Corretor 92574 MAKELLE CORRETORA SEGS. LTDA. 05252-1-10 

CPP7CNIV: 14.155.716/0001-72 Código SUSEP: 00000202006817 Telefone: 73 32617793 

Endereço completo: AV CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 305, CENTRO, EUNAPOLIS, 45820130 
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HDI 
Seguros 

Cálculo de Seguros On Une - Impressão 

HDI Frota Leve 
Cálculo - 679274664 - Versão: 09.50.01 

Novo Negócio 
COLATINA 

ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO COMO PROPOSTA DE SEGURO. 

Os dados informados devem ser conferidos para que o cálculo seja realizado corretamente. qualquer divergência nas informações apresentadas abaixo, favor rever o cadastramento. 

Dados do Cliente 

HM SEGUROS SA. - CNPJ 29980158007402 
Processo Sueco N°: 

Principal Automovel Casco:15414.001197/2004-41 

Proponente: !TABELA CAMARA MUNICIPAL CNPJ: 16234544000158 
Moeda: R$ 
Vigência: DAS 24 HS DO DIA 08/11/2022 AS 24 HS DO DIA 08/11/2023 ( 365 DIAS) 
Corretor: C 00000202006817- MAKELLE ADM E CORRET SEGUROS L 
Cadastrado por: 04295800619- MAKELLE NUBIA SANTOS BATISTA 
Avaliação de Risco do Documento 
Atividade da empresa: Construção 
Qual a utilização do veiculo?: Visitas comerciais/atendimento/prestação de serviço 
Todos os veiculo* estão no nome do proponente?: Sim 
Principal carga transportada: Não transporta mercadoria 
Qual a região de circulação mais frequente?: Nos municiplos ao redor de até 100 Km do CEP 
Dados do Veículo 
Item: 000001-Ind.- Novos Negocios 
Veiculo: 0016319- FIAT - GRAND SIENA - ATTRACTIVE 1.4 EVO F.FLEX 8V (FIRE 001378-1) 
Categoria: 10- PASSEIO - NACIONAL 
Ano/Modelo: 2019/2020 
CEP da Circulação: 45848000 
CEP Pernoite: 45848000 
Franquia: BASICA 
Dispositivo de segurança: SIM - ALARME SONORO BLOQUEIO DE IGNICAO 
Garantias de Auto (Valores Expressos em RN 
Cobertura 
CASCO 
DANOS MATERIAIS 
DANOS CORPORAIS 
MORTE 
INVALIDEZ PERMANENTE 
Acessório 
HDI AUTO VIDROS(*1) 
FARÓIS, LANTERNAS, RETROV, AUXILIAR(2) 
SEM CARRO RESERVA 
6/LIMITE DE KM(*3) 
PREMIO LIQUIDO (Rã) 
PREMIO TOTAL LIQUIDO (Rã) 5.821,99 
CUSTO DO DOCUMENTO (R$) 0,00 
1.0.F. (RS) 429,88 
TOTAL A VISTA (R$) 6.251,65 
IMPRESSÃO DOS TEXTOS EXPLICATIVOS 
(4)Vidros com franquia de R$ 240,00. Vidro Traseiro com franquia de R$ 195,00. Vidro Lateral com franquia de R$ 140,00. 
(*2)Farol com franquia de R$ 275,00. Lanterna com franquia de R$ 95,00. Retrovisor com franquia de R$ 100,00. Lanterna Led com franquia de R$ 180,00. Farol Auxiliar com franquia de R$ 110,00. Farol 
Xenon ou Led com franquia de R$ 810,00. 
r3)Assi8trincia 24h - Pacote de Serviços HDI vide Condições Gerais Guincho Sem Limite de KM, 2o. Guincho 100 km no mesmo evento, Táxi sem franquia, Serviços Residenciais. 

Passageiros: 5 
H 06 02 0002000 0000000 0000 N 
Região de Circulação: 294-EXTREMO SUL DA BAHIA 
Cobertura: Compreensiva 
Combustível: BI-COMBUSTIVEL 

Valor de Mercado Referenciado i; Franquia 
LAIA. Prêmio i 

100,00% FIPE 4.325,72' 5.387,57 
100.000,00 948,83 1 
100.000,00 55,33 
10.000,00 30,40 I 

j 

10.000,00 21,461 
Não Contratado 0,00 i 

0,00 58,59! 
0,00 65,93! 
0,00 0,00 1 
0,00 319,731 

5.821,99 I 

Parcelamento Valor de Mercado Referenciado 
Cartão de Crédito Débito Em Conta Camã 

Pleno Valor (Rã) Piano Valor (R.5) Plano Valor (R.1) 
1 x 6.251,65 1 x 6.251,65 tiNista 6.251,65 
2x 3.125,82 2x 3.125,82 1 + 1 3.125,82 
3 x 2.083,88 3 x 2.083,88 1 + 2 2.083,88 
4x 1.562,91 4x 1.562,91 1 + 3 1.562,91 
5 x 1.250,33 5 x 1.250,33 1 + 4 1.250,33 
6x 1.041,94 6x 1.041,94 1 + 5 1.041,94 
7x 893,09 7x 987,85 1 +6 1.015,26 
8 x 781,45 8 x 878,74 1 + 7 906,95 
9 x 694,62 9 x 793,95 1 + 8 823,06 
10 x 625,16 10 x 1 1 + 9 756,07 

https://corretor.hdi.com.br/web/dsp_calc jmp_2008.htm?monta_emall=001111/4664124525324373106548dokenSec=3a61cd3f11713d50•927ac5163f7855adc1ff19ce880856864c834b1928c94d64dc1c825f8fec... 1/2 



08/11/2022 16:14 Cálculo de Seguros On Une- Impressão 

Aviso: 
O PROPONENTE declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no questionário de avaliação de risco, quando no caso de contratação com perfil, reconhecendo que qualquer informação falsa, inveridica, Incompleta ou 
incorreta produzirá a perda do direito do seguro, conforme artigos 765 e 766 do código civil brasileiro. O proponente compromete-se a comunicar à seguradora quaisquer alterações nas características originais do veiculo segurado ou em relação ao perfil 
informado, tão logo estes ocorram, ciente de que tais Informações poderão impactar no prêmio do seguro. Poderá haver a negativa de pagamento das coberturas caso o proponente não preste as informações corretamente ou tão logo ocorram as modificações 
citadas logo acima. Ciente das condições gerais doHDI SEGUROS S.A., não tendo nenhuma dúvida quanto ao conteúdo e acatando as mesmas como parte Integrante deste contrato de seguro. A HM SEGUROS S.A. reserva-se ao direito de auditor, a qualquer 
momento, as informações constantes neste documento. Faz parte deste questionário o esclarecimento do perfil, favor solicitar ao seu corretor. 

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor 

COLATINA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 

R582199 18:14:23h 

As informações relativas ao cadastro e a esta operação Integrarão os bancos de dados da SERASA. 
ATENÇÃO! COTAÇÃO VALIDA ATÉ 23/11/2022. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
Em atenção ao exposto na Lei n* 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), o PROPONENTE está ciente de que a HDI poderá armazenar os dados pessoais do PROPONENTE em seu banco de dados, bem como compartilhará esses dados 
pessoais com prestadores de serviços, parceiros comerciais,resseguradores, cosseguradores, órgãos reguladores (SUSEP, BACEN, ANPD etc...), entre outros, podendo tais dados ser utilizados para execução de procedimentos relacionados à presente 
contratação, tais como, mas não se limitando a, análise e subscrição do risco, regulação de sinistros, análises de crédito, exercício regular de direitos, cumprimento de obrigações legais, oferta de produtos de seguro e demais finalidades permitidas em lei. 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov.br. 
Valores expressos em Reais. 
ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO COMO PROPOSTA DE SEGURO. 

iahttps://corretor.hdi.com.br/web/dsp_calc_Imp_2008.htm?monta_email=00.4664124525324373106548,tokenSec=3a61cd3f11713d50 927ac5163f7855adc1ff19ce880856864c834b1928c94d64dc1c825f8fec... 2/2 
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1, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
61.198.164/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°Aogro21°E19AB66ERTuRA

NOME EMPRESARIAL 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....1.1.2* 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

NÚMERO 
1489 

COMPLEMENTO 
RUA GUAIANASES, 1238 

CEP 
01.205-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPOS EUSEOS 

MUNICIPIO 
MO PAULO 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ARQ.F.XP@PORTOSEGURO.CONI.BR 

TELEFONE 
(11) 2393-6762 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.11~1. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Int*Mtleielt 

II 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/11/2022 às 09:20:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CAPITAL SOCIAL: R$2.934.265.585,77 (Dois bilhões, novecentos e trinta e quatro milhões, duzentos e sessenta e cinco 

mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARCELO SEBASTIAO DA SILVA 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: LENE ARAWO DE LIMA 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ FELIPE MILAGRES GUIMARAES 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL 
Qualificação: 10-Diretor 

• Nome/Nome Empresarial: ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMOES 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: ROBERTO DE SOUZA SANTOS 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: CELSO DAMADI 
Qualificação: 10-Diretor 
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Nome/Nome Empresarial: MARCOS ROGERIO SIFtELLI 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: MARCELO ZORZO 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: TIAGO VIOLIN 

Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

10-Diretor 

IZAK RAFAEL BENADERET 

10-Diretor 

40 Nome/Nome Empresarial: LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: FABIO OHARA MORITA 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: MARCOS ROBERTO LOUCAO 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: JAIME SOARES BATISTA 

40 Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL VENEZIANI KOZMA 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: JARBAS DE MEDEIROS BACIANO 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: NELSON SANTOS AGUIAR 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: CAROLINA HELENA ZWARG 
Qualificação: 10-Diretor 
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Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO NAEGELI GONDIM 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON 

Nome/Nome Empresarial: SAMI FOGUEL 
Qualificação: 10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2911112822 às 0921 (data e hora de Brasília). 

• 
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PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS 

Ct4PJMIE re• 61.198.164/0001-00 - NIRE 35.3.0004108.9 
Ata de Assembleia Geral 13draordinéria Realizado em 09 de Agosto de 2022 

1. Dota, Nora • Local: 09 da agosto do 2022. ás 101, na sede social da Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais ("Compentai"), localizada na Avenida Rio Branca n° 1.489 e Rtm GUninflaneli, 
ré' 1.238. Campos Eibeos, São Pardo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
copilai social. depenando a convocação prévia, nos IMMOS do parágrafo 4* do artigo 124 da Lel 
re 6.404/18.3. Composição da Masa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci ~dente; Sia. Alias 
Soam da Silveira BINSO - Secretária. 4. Ordem do Dia: A Assembleia Geral for convocado para 
deliberara respeito das seguintes matérias: a) Desinvestidura do Sr. Marcelo Barroso Picanço como 
Diretor da Companhia; b) Eleição de um novo Diretor para ocupar o carpo de C.E0 Seguros da 
Companhia; o) Ratcação da atual composição da Diretoria; e d) Ratificação das funções 
especificas atribuídas a deternrinadra Diretores perante a Superintendancia de Seguros Privados, 
S. Resumo das DainarrarAss: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, dekberou: 
5.1. Aprovar a ~investidura do Sr, Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, divorciado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade R3 n° 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPRME sob 
o n° 004.881.937-96, com domicilio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Tare 
(Edifica Roso Gadinket), 10 andar, Campos Breco, São Paulo/SP como Diretor da (aiperulik. 
por iniciativa da Companhia a sem justa causa. A Assembleia aprova ainda registrar valos de 
profundo agradecimento ao Sr. Marcelo Barroso Picanço por sua dedicação e contribuição ã 
Companhia. 5.2. Aprovar a eleição do Sr,. Roberto de Souza Santos para o cargo de GEO - Seguros 
da Companhia, anlerionnente ocupado peio Sr. Marcelo Barroso Picanço, completando o mondei° 
em curso O Sr. Roberto de Souza Santos acumulará este novo cargo com o cargo de Diretor 
Presidente já ocupado por ele. 5.3. Ratificar a atual composição da Diretoria da Companhia, com 
manara que se estenderá ata a Assembleia Gerai Ordinária que se realizará até 31 de março de 
2025: Diretor Presidia* Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado. administrador de empresta. 
portador da Cédula de identidade RG o° 05.380.778-0 SSP/Ri, inscrito no CPRME sob o 
n" 641.284.567-91, cumulando com o cargo de CE0 - Seguros; Diretor Vico-Presidenbr 
Corporativo • Instaucionet: Lena Araújo de Uma, brasileiro, casado, advogado, podador da 
Cédula de Identidade RG of 20.537.948-5 SSPISP, inscrito no CPRME sob o ne 118.454.808-80; 
Meter VIce-Presiderde ~adro, Controladora e ~mentos: Celso Dama* brasileiro, 
casado, contador, portador da Cédula de identidade RO n° 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ 
ME sob o 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidante - Comerciai: JoallOyaiciLkdoria.ata 
brasileiro, casado, adrnateirador de empresas, portador da Cédula de Identidade RO n°15.407.073.7 
SSP/SP, inscrito no CPRME sob o n• 047.332.456.07; Diretor Vae-Pereeldents - Marketing, 
Clientes • Dedos: Luiz Augusio de Medeiros Antiga. bradam, casado, economista, podada da 
Cédula da Identidade RG 21.183.3144 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°286854708-64; 
Motor Vice-Presidente - Negócios Financeiros • Serviços: MarcgalioherjojarçAcr, brasileiro, 
casado, estatístico, portador da Cédula de identidade AG ri* 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no 
CPRIdE sob o n• 857239.919-49; Diretor Vlore-Presidientr. ãami Foglia, brasileiro, bradado, 
engenheiro, podador da Cédula de identidade RG n° 05.396.262-10 SSP/BA e insuflo no CPRIIE 
sob n°263.344.758.94; Diretor de Produto • Autiontõvel: Jaime Soares  brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RO rf 28.190.553-8 SSP/SP, inserta 
no CPF/ME sob o tf 182.489.498-96; Diretor Técnico: FribirlObemiãoda, brasileiro, casado. 
adminkanutor de empresas, portador da Cédula de identidade RG n' 13.793.4334 SSP/SP. Inscrito 
no CPF/ME sob o n° 128.880.328.42; Diretora de Produçao: EvilVazquez_klatanegn~, 
brasileira, caiada, administradora de empresas, portadora da Cédula de identidade RG 
8.077.6747 SSP/SP, inscrita no CPRME sob o o' 068.872.138-30; Diretor de Toonctioças da 
Informação: Marcakilogúno_lkell, brasileiro, casado, engenheiro, portador de Cédula de 
Identidade RG 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPRME sob o n°249.181.618.04; Diretor de 
Sinistros: Mameja~a~lja, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de identidade RO n°20.113.610.7 SSP/SP, Inscrito no CPF4JE sob o n° 112.881.578-05; 
Diretor de Atandintento: LgÁLEa~gmaallmadea, brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da Cédula de Identtiade RG 06.743.711-1 IFP/RJ. inscrito no CPRME sob o 
n° 874.857.877-34; Diretora ~dica e Riscos: rkkjankhrefoLÇaryafin_airdaa, bradara, 
casada, abrogado, poda:ara da Cédula do Identidade RG 25.872.526-6 SSP/SP, Inscrita no 
CPFrME sob o n° 174.320.898.78; Diretora de Pessoas • Sustentabeidade: Cercaria Helena 
bom batateira. solteira, psicóloga, podadora da Cédula de identidade RO n° 27.843.686-0 SSP/ 
SP, insana no CPF/ME sob o o° 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: 
Mu  de Medeiros guina brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
identidade RG 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPRME sob o ri° 246.784.718-71: Diretor de 
Conbolactorke Rafael Verreziard KOZONL brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Crickda de Identidade RG 25.397.728-5 SSP/SP, inscrito no CPRME cot: o n°200.478.918-15; 
Diretor da Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Estralo Naegeli Gondim bastara casado, 
engenheiro portador da Cédula de Identidade RG n• 110714134 IFRRJ. Inscrito no CPF/ME sob o 
ri. 052.854.947-29; Diretor dia Prerolficação: Lolzikankftgaranhaljogrita, brasileiro, casaca, 
atuário, portador da Cédula de klentklado AG n°80.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPI/ME sob o 
n' 801.814.84048; e Dinetores sem denominação especai: Marça~g, brasileiro, casado, 
securiládo, portador da Cédula de Identidade RO ri° 702.3312854 SSP/RS, inseria no CPRIAE 
sob o ff 412.391.640-Mk Izialtalmúltanadigat, brasileiro, casado, economista, podador da Céckéa 
de Identidade RO re 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 128.393.39849; N i 
Santos Aguiar, brasileiro, casado, portada da Cédula de Identidade RG ri' 33.378.888-3 coricr 
Inscrito no CPRME sob o ri' 218.048.598-00; IlaggAng[in, brasileiro, casado, administrador de 
emproam portador da cidukt de identidade RG n°28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
rf 283.418.52847; e ião,1~~jag~troon, brasileiro, soneto, economista, portador 
da Cédula de Identidade RO n• 39.477.8790 SSPeAG e inscdto no CPF/ME sob n° 965.093.256-91, 
todos com domicilio profissional na Alameda Barão de Piracicaba. rf 740. Torre B (Edifício Rosa 
Gabarei). 10` andor, Campos Bisem, São Patdo/SP. 5.4. Ratificar as funções de caráter amuam 
ou operacional e de fiscalização ou controle, *Ludas a determinados diretores estatutários 
pedinte a Superintendendo d• Seguros Privados, em atendimento ir regulamentação aplicar* 
1 Função* da caráter amoutao ou operacional: a. Diretor responsável peias relações com a 
SUSEP ~no Soma Batista; b. Diretor responsável técnico- Fabio Ohms Malta; c. Diretor 
responsável administrativo4nanceiro Corso ~adi; d. Motor responsável polo acornparrhamenta 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabibdede - Rafael lanezionl 
1Corona; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n° 143/05 - 
Jaime Soeres thittebre f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguro., pelos serviços por eles prestados- José Marido Laia da Slim: g. Diretor responsável 
pelo Milleb3SIMMISO com o diante (Resolução CNSP n' 382/20) - Luiz Felipe alagam Guimarães; 
Ir. Diretor responsável peio regiam das operações de seguros. predicando complementar aberta, 
capitalização e resseguros (Resolução CNSP 38320) - Rafael ~Mord KOM111; 1 Diretor 
remponanvel pólo Opan Insurance (RosoluMio CNSP n."415t21) - Fabio Chata Modia.11- Funções 
de cardam de thicalluição ou controle: e. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 

9.613198 (arcuares SUSEP 234.812) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável 
pelos controles internos - Adriana Pereira Carvalho temam S. Documentos arquivados na 
sociedade: procurações?. Encretarneinto: Nada mais barrando a balar foram encanados os 
**afito* • lavada esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1° da Lei 
tf 8.404/76. São Pardo, 09 de açouto de 2022. (asa) Prerddente de Moia: Sm. Renata Paula 
Ribeto %avara do Mesa: Sra, Aline Salem da Saveiro Buena; Acionistas: Porto 
Seguro S.A., por seu Diretor. Sr. Lane Ararão de Uma - Diretor Vice-Presidente - Corporativo e 
ineaucionol • por sue procurador*. Sra. Renata Paula Ribeiro Notareck e Porto Seguro aná 
Unamos) Porrtielpargme SÁ., por sua procuradora, Sra. Aline Soam da Silveira Buena A preiteMe 
é orara MI da ote lavrada em livro próprio. Aline fialom da ~nina Buena - Stiorstaria. JUCESP 
n° 481.892/22-O em 21/092022. Gisekt Simiana Casella - Secará* Geral. 

Odiagier*e~ ~faia. 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n° 61.198.164/0001-60 - MIRE 35.3.0004108-9 

Ata da Assembleia Gemi Ordinária • ExtraenErderis Realizada ata 30 de Março de 2022 
1. Data, hora e Miais 30 de março de 2022, às 089, na sede social, na Amada Rio Branco. n°1 .489 e Rua ananases. n° 1.238, Campos Usas, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital socai, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo r do artigo 124 
da Lei n° 6.40476. Presente o Diretor Vice-Presidente Financeiro, Controladora e Investimentos, Sc Celso Darnadi. Presente, ainda, o representante da 
empresa de auditoria independente PriceviaterhouseCoopers Auditores Independentes, Sr. Carlos Augusto da Sliva. 3. Publicações: Demonstrações 
Financeiras referentes ao exerdsio ~dai encenado em 31 de dezembro de 2021, publicadas no jomar0 Estado de S. Paulo° em 25 de fevereiro de 2022. 

Composição da almas Sra. Reme Paula Ribeiro Narclucd Presidente; $ra. Aline Salem da Silveira Buena - Secretária 5. Ordem do elas Em 
asmobbiafilars~isistia:a)Tamar as contas doe administradores. ~miner. discutir e votar as Demonstraçõeo Financeiras da Companhia. referentes 
ao eaarcidio social encerrado em 31 de dezembro de 2021; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; c) Deliberar sobre a distribuição dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2021 aos acionistas; d) Ratificar as deliberações da 
Diretoria relerentes aos juros sobre o capitai próprio Imputados aos dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2021; e) Eleger os membros da 
Diretoria para tia novo mandato;!) indicar m funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros Privados; 
g) Fixar a remuneração global mensal dos me,mbros da Diretoria. Em Assierriblehe Geral Extraordinária; h) Deliberar acerca do aumento do capital social 
da Companhia no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando de RS 2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco 
milhões, quatrocentos e quarenta com mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) para RS 2065.441 .354,91 (dois biliões, 
oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e uni centavos), mediante a 
emissão de novas ações, com a ~sequente modificação do rapei do algo 5" do Estatuto Social; 1) Consolidar o Estatuto Social para refletir as 
modificações conforme aprovadas nos itens precedentes. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos e sem ressalvas: Emmaláda 
~Ra: 6.1. Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas doe administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas 
do Relatório da Administração e das Notas Explicativa, referentes ao exercido social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6,2. Aprovou a declinação 
doara aula do exercício conforme proposta da administração, no valor de RS 922.245.886,14 (novecentos e vinte e dois milhões, duzentos e quarenta 
e cinco mil, seiscentos e alenta e seis reais e quatorze centavos) que, adoecidos do valor de RS 2.798.385,17 (dois milhões, setecentos e noventa e oito 
MI, trezentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) relativos à reserva de reavaliação, perfazem o valor total de RS 925.044.071,31 (novecentos e 
ante e cinco milhões, quarenta e quatro mil, setenta e um reais e trinta e tini centavos), da seguinte forma: (i) RS 46.112.284,31 (quarenta e seis milhões, 
cento e doze me, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta sumi centavos) para a contada Reserva Legal; (li) RS 164.101.640,85 (cento e oitenta e quatro 
melões, cento com mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) já distribuídos aos acionistas como juros sobre o capital próprio imputados 
ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2021, conforme especificado no Item 6.4, abaixo; (l1) RE 63.246.552,03 (sessenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e três centavos), para distribuição de cadernos arrimos obrigatórios relativos ao exercício 
socai encerrado gen de 31 de dezembro de 2021, correspondendo a 0,36124922 por ação, sem retenção de amam de renda na fonte nos termos do 
artigo 10 da Lei n°9.249/85. que seráo creditados contabilmente 8 pagos nesta data; (a) R$ 631.583.594.12 (seiscentos Gemia e um milhões, quinhentos 
e oitenta e SM mil, quinhentos e noventa e quatro reais e doze centavos) para a conta de Reserva Estatutária de Lucros. 5.3. Ratificou as deliberações 
da Diretoria que, ad referenda da Artaembleia Geral °Minaria, declarou juros cobre o capital próprio imputados ao dividendo obrigatório relativo ao 
exercido de 2021, de acordo com a faculdade prevista no artigo 9° da Lei n°9.24595, sendo que: (a) em reunião realizada em 29 de julho de 2021, foram 
deciaradosjuros sobre °capital próprio relativos ao peado de 1° de janeiro a 30 de junho de 2021, no valor de RS 99.034.000,00 (noventa e nove milhões, 
trinta e quatro mil reais) Mulo, correspondendo a R$ 0,1844 por ação, creditados contabilmente e pagos aos acionistas, em valores líquidos, em 29 de 
ida de 2021; e. (b) em reunião reenzada em 29 de outubro de 2021, foram declarados juros sobre o capitar próprio relativos ao período de 1° de julhos 
31 de dezembro de 2021, no valor de RS 85.057.640,85 (oitenta e cinco milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e Menta e cinco 

centavoe) bisão, correspondendo a R$ 0.1494 Por não, creditados contabinente e pagos aos acionistas, em valores líquidos, em 29 de outubro de 2021. 
6.4. Aprovou a eleição dos membros da Diretoria da Companha para um novo mandato que vigorará até a Assembleia Gerai Ordinária que se realizará 
até 31 de março do 2025, a saber DirMar Prendai.: Boggiladalmiza.Sanigs, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade Re tf 05.380.778-0 SSPNL1, Inscrito no CPRUE sob o n' 641.254587-91; GEO - Sagrem: M,~m..mftarrog, brasileiro, casado, 
engenheiro abanico, portador da Cédula de identidade Rfir ri  008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n' 004.881.937-96; Diretor Vice-
Residente - Reanceiro, Conerehdorla • investimentos: Celso Damadi brasileiro, casado, contador, portador da Cíntia de Identidade RG n" 
20.533.075-7 SSP/SR inscrito no CPRME sob o n° 074.935.318-03; Deram Vioe-Presidente Corporativo e Institucional: Lene Nato de Lima 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade Re n°20,037.948-5 SSP/SP, inscrito no CPFRIE sob ri n°118.454.608-80, Diretor Vice-
presidam' . Comercial. mertarjaw joga Risada t ruam  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade Re 
n°15.407.073-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o n° 047.332458-07; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros • lierdçoe: Marcos Roberto 
isuclig, brasileiro, casada estatístico, portador da Cédula de identidade Re n°58.101.918-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°857.239.919-48, 
Diretor Vlam ~dentem Sjw:haarel, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n°05.296.262-10 SSP/BA e inscrito no 
CPF/ME sob n° 263.344.753-94; Muar de Produto - Automóvel: Jaimlieão~a, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade Rõl n. 28.190.553-8 SSP/SP, banto no GPFNIE sob o n°182.469.498-98, Datar Técnico: Fabio ()hera Mata, brasileiro, casado, 
acima/ele-adro de empresas, portador da Cédula de identidade RG n°13.793,433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°128.880.328-42. Diretora de 
Produção: Eva Vattatiez Montenegro liguei, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade Re re 8.077.674-7 SSP/ 
SR inania no CPF/ME sob 0 n°066.872.138-30, Diretor delecnoleala de Informação: Marcos Rogério Sirn. brasileiro, casado, engenheiro portador 
da Cédula de identidade Re n°19,036.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 249.151.618-04; Diretor de listelçalet Marcelo Sebastião de alva,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n°20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°112.681.578-
06; Diretor de Atendimento: IAM Mos Milagres Guimarães, brasileiro, casado, anatara de sistemas, portador da Cédula de Identidade Re n° 
06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 874.657.977-34; Diretora Jurídica • Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brunira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 25.872.528-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o n°174.320.898-78, Diretora de PairrOaa e 
Sustentabilideithe Umlininal~ brasileira, solteira, psicóloga, portadora da Cédula de identidade RG n°27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ 
ME sob o n° 292.135.838-77; Distar dm Produto- Banem Elementems: „lignar"ddrogaçagg, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Idenedade Re 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 246.784.718-71; Diretor de Controladoeic Einateffinezjanj 
Numa, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RO n° 25,397.728-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
200.478.918-16; Diretor de alartairg: láriz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casada, economista, portador da Cédula de Identidade Re n° 
21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o if 288.554.708-84; Diretor de Produto - %gume de Pessoas: Carlos Eduardo Neageli Gondirn, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n°11071413-6 IFP/FU, inscrito no CPF/ME sob o n°052,884.947-25; Diretor de 
Predficaçõet 1,11R~trEidAlisonffir, brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de identidade RG 60.738.794-5 SSP/SP, Inscrito no CPF/ 
ME sob o n°801.614.640-68, e Dimana sem denominação especial: Marcelo 2creg, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade 
Re n• 7C2.331,385-6 SSP/RS, Maio no CPF/ME sob o n°412.391.540-88, WIL.Rekfil.ateõdienõ, brasileiro, casado. economista, Portador da Cédula 
de Identidade RG n°24.739.702-1 SSPISP, inscrito no CPF/ME eob o n°128.339.398-08, nalmartliamiiiiiin, bradam. casado. Portador da Cédula de 
Identidade Re n° 33,378.888-3 SSP/SP e Inscrito no CPF/ME sob o n°216.048.598-00; e Tacto Violin, brasileiro, casado, adrrdnistracior de empresas, 
portador da cédula de identidade RG n°29.158,840-5 SSP/SR inscrito no CPF/11,4E sob o n°283.416.528-97, todos coro domicílio profissional na Alameda 
Barão de Piracicaba, n°740, Torre 13 (Edifício Rosa Galena, 10* andar, Campos Eirseos, São Pado/SP, Permanecendo vago o cargo de Detem de 
Sinistroa 6.4.1. Os membros da Denoda eleitos declararam, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei seporai, de exercer a 
administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, e fé pública ou a propeindade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporarternente, o acesso a 
cargos púnicos, bem corno que Irão conduzira administração da Cc.mpanhia de acordo com os termos a condições previstos no tem aplicável e no estatuto 
social da Compelida. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos nesta data mediante asoinatvra do respectivo teimo de amo. Os 
respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 5.4.2. Consignou que 
os diretores ora eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP n°422/2021 e que tomarão posse em seus radioactivos cargos em ato 
separada LR Radtwou as Mações de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados datam estatutários 
perante a Superintenainda de Seguros Privam 0111 atendimento it regulemantação aplicami, para indicar 1 - Funções de cardar executivo ou 
operador* a. Diretor responsável peias relações com a SUSEP - Jaime Sousa Batista; is Diretor responsável nanico (Girada SUSEP 234 e 
Resolução CNSP 321) - Fabio Oleara Narita; a Diretor responsável adminietrathafinanceiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável peio 
acompanhamento, supervisão e cumprimento cios normas e procedimentos de contabilidade - Meei Venaziani Samna; e. Diretor responsável peio 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 143- Jaime Soares Batina; 1. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representardes 
de seguros e paios serviços por eles prestados - José Rhendo Leite da ilha; g. Diretor Responsável Pelo Relacionamento com o Ciente, (Resolução 
CNSP 382) - Lado Fenpe illingres Guimarães; h Diretor responsável pelo registro das operações de Seguros, prendada complementar aberta, 
capitaização e resseguros (Resolução CNSP 383)- Rafael Veneziaid Komp. e - Funções de caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 234 e 445) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos 
controles lidemos - Adriana ~eine Caninha Simões, 8.6. Fixou a remuneração da Diretoria no valor global mensal de até RS 10.420.000,00 (dez 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), sendo qu• os montantes Individuais serão fixados oportunamente em reunião de Diretoria. ~Mi 
EMeag~nam. 5.7. Observado que o capitai social está, nesta data, Malmente subscrito e integralizedo, em conformidade com o disposto no capei do 
artigo 170 da Lei n° 6.404/76, aprovou o aumento do capital social da Companhia no valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões de mais), mamando de 
R$2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco molham, quatrocentos e quarenta e um ma, trezentos e cinquenta e quatro fiTeiS e 
noventa e um centavos), para R$2.865.441.354,91 (dois bilhões, oitocentas e sessenta se cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e mente e um centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 1.224.170 (um milhão, duzentas e vinte e quatro mil, 
cento e setenta) ninas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, peio preço de emissão de RS 8,18880310 por ação, fixado com base no valor 
patrimonial das ações, asarmos do artigo 170, parágrafo 1°, Inciso II, da Lei n° 6.404/78. 87.1. Dispensada a fixação de prazo para o exertído do direito 
de preferia:a na subsairgo das ações, sendo que a acionista Porto Seguro Mil Unlbanco Participações S.A. renundou ao seu direito em favor da 
maneta Porto Seguro S.A. que, nos termos do Boletim de Subscrição anexo I ti presente ata, subscreveu a tOtalidade das 1.224.170 (um milhão, duzentas 
e sinto e quatro mi, Sonso. ~anta) ações ~ninem emitidas, no valor real dr. M10.000.000,00 (dez milhões de Man0. am Em conmatande, o mem 
do artigo 5" do Esterno Social foi alterado para rodear o aumento de sapal ora Mamada que Passarei a vigorar com a minere redação: "Mofo r" 
capeai soda re de R$2.865.441.354,91 (dois Maca oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentas e quarenta e um mil, trezentos a oinquania e 
quatro reais a noventa e um centavos), dividido em 606.253601 (seiscentas e oito milhões duzentas e cinquenta e Mo ma, arsieceoure e uma) ações 
orcantrias nominativas, sementar . nomlnar. 8.9. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação ~atonte 
do Anexo II deste ata.7. Documentos arquivadas na Companha: Demonstrações Financeiras, Publicações nos jornais, Procurações, termos de posse 
e declarações de desimpedimentos e boletim de subscrição a. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encenados as trabalhos e lavrada esta 
ata em forma de sumario, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1° da Led rf 5404/76. São Paulo, 30 de março de 2022. (ass.) • presidente da Moam Sra. 
Renata Pada Ribeiro Nanai; Secretária da Mesa : Sra. Nine Salem da Silvara Buena; Acionistas: Porto Segure S.A., por senta Diretores, $1t Celso 
Damadi, Direarince-Presidente - Financeiro, Controladora e investimentos e Sr. Lane Araáro de Ume, Diretor Vice-Presidente - Corporate° e Inslitudonal; 
Perto Sagrara na Uniram. Participações S.A. - por sua procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira Buena; e presente o representante da 
PricamterhouseCoopers Auditores independentes Sr. Carlos Augusto da Salva. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mie Salem da 
Silveira bano Secretária da Mama. JUCESP n°436.683/22-5 em 24/06/2022. Greda Salema Ceschin • Secretária Geral. 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP,I/ME n2 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n2 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores 

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

• 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n2 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 102 andar, 

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações 

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei 

n2 6.404 de 1976. 

São Paulo, 30 de março de 2022. 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNN n2 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108-9 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2022 

1. Data, hora e local: 30 de março de 2022, às 08h, na sede social, na Avenida Rio Branco, n2

1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP. 

2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação 

prévia, nos termos do parágrafo 42 do artigo 124 da Lei n° 6.404/76. Presente o Diretor Vice-Presidente 

Financeiro, ControIacloria e Investimentos, Sr. Celso Damadi. Presente, ainda, o representante da 

empresa de auditoria independente PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, Sr. Carlos 

Augusto da Silva. 

3. Publicações: Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2021, publicadas no jornal "O Estado de S. Paulo" em 28 de fevereiro de 2022. 

4. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci — Presidente; Sra, Aline Salern da 

Silveira Bueno Secretária. 

S. Ordem do dia: 

Em Assembleia Gerai Ordinária: 

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstraç es Financeiras da 

Companhia, referentes ao exercido social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
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b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2021; 

c) Deliberar sobre a distribuição dividendos obrigatórios relativos ao exercicio de 2021 aos acionistas; 

d) Ratificar as deliberações da Diretoria referentes aos juros sobre o capital próprio imputados aos 

dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2021; 

e) Eleger os membros da Diretoria para um novo mandato; 

f) Indicar as funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de 

Seguros Privados; 

g) Fixar a remuneração global mensal dos membros da Diretoria. 

Em Assembleia Geral Egraordiriária: 

h) Deliberar acerca do aumento do capital social da Companhia no valor de RS 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), passando de R$2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco 

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 

centavos) para F42.865.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos 

e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), mediante a 

emissão de novas ações, com a consequente modificação do caput do artigo 52 do Estatuto Social; 

0 Consolidar o Estatuto Social para refletir as modificações conforme aprovadas nos itens precedentes. 

6. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 

6.1. Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as Demonstrações 

Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e das Notas Explicativas, 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

6.2. Aprovou a destinação do lucro líquido do exercido, conforme proposta da administração, no 

valor de R$ 922.245.686,14 (novecentos e vinte e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, 

seiscentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos) que, acrescidos do valor de R$ 2.798.385,17 (dois 
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milhões, setecentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) 

relativos à reserva de reavaliação, perfazem o valor total de R$ 925.044.071,31 (novecentos e vinte e 

cinco milhões, quarenta e quatro mil, setenta e um reais e trinta e um centavos), da seguinte forma: 

(1) R$ 46.112.284,31 (quarenta e seis milhões, cento e doze mil, duzentos e oitenta e 

quatro reais e trinta e um centavos) para a conta de Reserva legal; 

(ii) R$ 184.101.640,85 (cento e oitenta e quatro milhões, cento e um mil, seiscentos e 

quarenta reais e oitenta e cinco centavos) já distribuídos aos acionistas como juros 

sobre o capital próprio imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 

2021, conforme especificado no item 6.4, abaixo; 

(ii R$ 63.246.552,03 (sessenta e três milhões, duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos 

e cinquenta e dois reais e três centavos), para distribuição de dividendos mínimos 

obrigatórios relativos ao exercício social encerrado em de 31 de dezembro de 2021, 

correspondendo a 0,36124922 por ação, sem retenção de imposto de renda na fonte 

nos termos do artigo 10 da Lei n2 9.249/95, que serão creditados contabilmente e 

pagos nesta data; 

(iv) R$ 631.583.594,12 (seiscentos e trinta e um milhões, quinhentos e oitenta e três mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais e doze centavos) para a conta de Reserva 

Estatutária de Lucros. 

6.3. Ratificou as deliberações da Diretoria que, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, 

declarou juros sobre o capital próprio imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 

2021, de acordo com a faculdade prevista no artigo 92 da Lei n2 9.245/95, sendo que: 

(a) em reunião realizada em 29 de julho de 2021, foram declarados juros sobre o capital próprio 

relativos ao período de 12 de janeiro a 30 de junho de 2021, no valor de R$ 99.034.000,00 (noventa e 

nove milhões, trinta e quatro mil reais) bruto, correspondendo a R$ 0,1844 por ação, creditados 

contabilmente e pagos aos acionistas, em valores líquidos, em 29 de julho de 2021; e, 
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(b) em reunião realizada em 29 de outubro de 2021, foram declarados juros sobre o capital próprio 

relativos ao período de 12 de julho a 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 85.067.640,85 (oitenta 

e cinco milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) bruto, 

correspondendo a R$ 0,1494 por ação, creditados contabilmente e pagos aos acionistas, em valores 

líquidos, em 29 de outubro de 2021. 

6.4. Aprovou a eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato que 

vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março de 2025, a saber: Diretor 

Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG n2 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n2 641.284.587-91; CE0 — 

Seguros: Marcelo Barroso Picanco, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da Cédula de 

Identidade RG n2 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n2 004.881.937-96; Diretor Vice-

Presidente — Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso. Dorna" brasileiro, casado, contador, 

portador da Cédula de Identidade RG n2 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2

074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente — Corporativo e institucional: Iene Aratilo de Uma, 

brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n2 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito 

no CPF/ME sob o n2 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente — Comercial e Marketing: José Rivaido 

Leite da Sim brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG n2 

15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2047.332.458-07; Diretor Vice-Presidente — Negócios 

Financeiros e Serviços: Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de 

Identidade RG n 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 857.239.919-49; Diretor Vice-

Presidente: Sarni fone, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n2 

05.396.262-10 SSP/8A e inscrito no CPF/ME sob ne 263.344.758-94; Diretor de Produto — Automóvel: 

Mime Soares Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG n2 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o Q 182.469.498-96; Diretor Técnico: 

Fabio Ohara Monta, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 

RG n2 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva 

Vazauez Montenegro Miauel, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 8.077.674-7 $5P/SP, inscrita no CPF/ME sob o n2 066.872.138-30; Diretor de 

Tecnologia da Informação: Marcos Roeério Wein, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
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de Identidade RG n2 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 249.181.618-04; Diretor de 

Serviços: Marcel? Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador d Cédula 

de Identidade RG n2 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 112.681.578-05; Diretor de 

Atendimento: Luiz Felipe Milggres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 

Cédula de Identidade RG n2 06.743.711-1 IP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n2 874.657.877-34; Diretora 

Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula 

de Identidade RG n2 25.872.526-6 55P/SP, inscrita no CPF/ME sob o n2 174.320.898-76; Diretora de 

Pessoas e Sultentabilidade: Carolina Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da Cédula 

de Identidade RG n2 27.843.686-9 55P/SP, inscrita no CPF/ME sob o n2 292.135.838-77; Diretor de 

Produto — Ramos Elementares: jarbas de Medeiros Badano, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG n2 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2

246.784.718-71; Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n2 25.397.726-5 55P/SP, inscrito no CPF/ME sob o 

n2 200.476.918-16; Diretor de Marketing: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, 

economista, portador da Cédula de Identidade RG n2 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 

n2 286.554.708-64; Diretor de Produto — Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli Gondim, 

brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n2 11071413-6 IFP/RJ, inscrito 

no CPF/ME sob o n2 052.854.947-29; Diretor de Precificação: Luiz Vicente Guaranha Lapenta, 

brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG n2 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o no 801.614.640-68; e Diretores sem denominação especial: Marcelo Zorzo, brasileiro, 

casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG n2 702.331.385-6 55P/RS, inscrito no CPF/ME 

sob o n9 412.391.640-68; Juk Rafael Renaderet, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 

de Identidade RG n2 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 128.339.398-09; Nelson Santos 

Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n2 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no 

CPF/ME sob o n2 218.048.598-00; e Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n2 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 

283.416.528-97, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n2 740, Torre B 

(Edifício Rosa Garfinkel), 102 andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, permanecendo vago o cargo de 

Diretor de Sinistros. 
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6.4.1. Os membros da Diretoria eleitos declararam, sob as penas da lei, que não se 

encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram 

condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como que irão 

conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável 

e no estatuto social da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos nesta 

data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os respectivos termos de posse e declarações 

de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 

6.4.2. Consignou que os diretores ora eleitos preenchem as condições previstas na Resolução 

CNSP ng 422/2021 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato separado. 

6.5. Ratificou as funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, 

atribuídas a determinados diretores estatutários perante a Superintendência de Seguros Privados, em 

atendimento à regulamentação aplicável, para indicar: 

I — Funções de caráter executivo ou operacional: 

a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP —Jaime Soares Batista 

b. Diretor responsável técnico (Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321) — Fabio Obara Morna 

c. Diretor responsável administrativo-financeiro — Celso Damadi 

d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 

procedimentos de contabilidade — Rafael Veneziani Kozma 

e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 143 — Jaime Soares 

Batista 

f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços 

por eles prestados —José Rivaldo Leite da Silva 

g. Diretor Responsável Pelo Relacionamento com o Cliente, (Resolução CNSP 382) — Luiz Felipe 

Milagres Guirnarlies 

h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar 

aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP 383) - Rafael Venerlanl Roam* 
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II — Funções de caráter de fiscalização ou controle 

a. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na lei 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 

234 e 445) — Adriana Pereira Carvalho Simões 

b. Diretor responsável pelos controles internos — Adriana Pereira Carvalho Simões 

6.6. Fixou a remuneração da Diretoria no valor global mensal de até R$ 10.420.000,00 (dez milhões, 

quatrocentos e vinte mil reais), sendo que os montantes individuais serão fixados oportunamente em 

reunião de Diretoria. 

Em matéria Extraordinária: 

6.7. Observado que o capitai social está, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em 

conformidade com o disposto no caput do artigo 170 da Lei ri2 6.404/76, aprovou o aumento do capitai 

social da Companhia no valor de R$ 10.000,000,00 (dez milhões de reais), passando de 

R$2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e 

um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), para R$2.865.441.354,91 (dois 

bilhões, oitocentos e sessenta e e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 

1.224.170 (um milhão, duzentas e vinte e quatro mil, cento e setenta) novas ações ordinárias 

nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 8,16880310 por ação, fixado com base 

no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 12, inciso II, da Lei n2 6.404/76. 

6.7.1. Dispensada a fixação de prazo para o exercício do direito de preferência na subscrição 

das ações, sendo que a acionista Porto Seguro itaú Unibanco Participações S.A. renunciou ao 

seu direito em favor da acionista Porto Seguro S.A. que, nos termos do Boletim de Subscrição 

anexo 1 à presente ata, subscreveu a totalidade das 1.224.170 (um milhão, duzentas e vinte e 

quatro mil, cento e setenta) ações ordinárias emitidas, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). 
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6.8. Em consequência, o caput do artigo 52 do Estatuto Social foi alterado para refletir o aumento 

de capital ora deliberado, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Adi 59 - O capital social é de R 2. 65.441.354,9 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco 

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 

centavos), dividido em 608.258.601 (seiscentas e oito milhões, duzentas e cinquenta e oito mil, 

seiscentas e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal". 

6.9. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação 

constante do Anexo II desta ata. 

7. Documentos arquivados na Companhia: Demonstrações Financeiras, publicações nos jornais, 

procurações, termos de posse e declarações de desimpedimentos e boletim de subscrição. 

8. erramento: Nada mais havendo-a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata 

em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 12 da Lei n9 6.404/76. São Paulo, 30 de 

março de 2022. (ass.) - Presidente da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; Secretária da Mesa: 

Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Acionistas: Porto Seguro S.A., por seus Diretores, Sr. Celso Damadi, 

Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e Sr. Lene Araújo de Lima Diretor 

Vice-Presidente -Corporativo e Institucional; Porto Seguro Kati Unibanco Participacks S.A - por sua 

procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira Buena; e presente o representante da 

PricewaterhouseCoopers Auditores independentes Sr. Carlos Augusto da Silva. 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
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ANEXO 1 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

Boletim de Subscrição das 1.224.170 (um milhão, duzentas e vinte e quatro mil, cento e setenta) novas ações 

ordinárias nominativas, sem valor nominal, emitidas em razão do aumento do capital social aprovado pela 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de março de 2022, pelo preço de emissão de 

R$ 8,16880310 por ação integralizada conforme abaixo: 

frieitke:Ità41001itik QUailfkeção 
Valor 

VillOr 
e FOntta de 

PORTO SEGURO S.A., sociedade com sede na Alameda 

Barão de Piracicaba, n2 740 (Edif(cio Rosa Garfinkel), 

Torre 8, 112 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, 
inscrita no CNN/ME sob o n2 02.149.205/0001-69, 

neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social, por seu Diretor Vice-Presidente - Financeiro, 

Controiadoria e Investimentos, Celso Darnadl, 

.224.170 10,000.000,00 

O valor é subscrito 

e integralizado pela
 

' 

Porto Seguro S.A. 

em moeda corrente 

nacional em 30 de 

março de 2022. 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n2 20.533.075-7 SSP/Sp, inscrito no 

CPF/ME sob o no 074,935.318-03 e por seu Diretor 

Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, ,ene 

Arfflúlo de Uma, brasileiro, casado, advogado, portador 

da Cédula de identidade RG n2 20.537.948-5 SSP/SP, 

inscrito no CPF/ME sob o n2 118,454.608-80 ambos 

com domicílio profissional na Alameda Barão de 

Piracicaba, n2 740, Torre 8, 102 andar, Campos Eiíseos, 

' São Paulo/SP. 
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Aline Salem da Silveira Bueno 

Secretária 
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ANEXO II 

21 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Capitulo 1— Denominação, Sede, Objeto e Duração 

Artigo 12 — A PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, constituída sob a forma de 

sociedade por ações, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente ("Companhia"). 

Artigo 22 — A Companhia tem sua sede na Avenida Rio Branco, n2 1489 e Rua Guaianases, n2 1238, 

Campos Elíseos, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar sucursais, filiais, agências ou 

representações em qualquer localidade do País. 

Artigo A Companhia tem por objeto a exploração de operações de Seguros de Danos e de 

Pessoas, em qualquer das suas modalidades ou formas, conforme definido na Legislação vigente. 

Artigo 42-0 prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Capitulo II — Capital Social 

Artigo 52 — O capital social é de R$2.865.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco 

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 

centavos), dividido em 608.258.601 (seiscentas e oito milhões, duzentas e cinquenta e oito mil, 

seiscentas e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo 12

Parágrafo 22

As ações poderão pertencer a pessoas fisicas e jurídicas. 

No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para 

subscrição na proporção das ações que possuírem. 

Capitulo 1H — Diretoria 

Artigo 62 — A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, 

sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) CE0 — Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente — 

Financeiro, Controladoria e investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente — Corporativo e 

Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente — Comercial e Marketing, 01 (um) Diretor Vice-
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Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor de 

Produto -Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto -Seguros de Pessoas, 01 (um) Diretor de Sinistros, 

01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) 

Diretor de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Serviços, 01 (um) Diretor de Precificação, 

01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Pessoas e Sustentabilidade, 01 (um) Diretor de 

Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria, 01 (um) Diretor de Marketing e 04 

(quatro) Diretores sem denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo 

de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

Artigo 72 - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á mediante termo 

lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no 

exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 

Artigo 82 - A Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global mensal dos 

administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além dos honorários, a 

Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros 

e observado o disposto no artigo 152 da Lei riQ 6.404/76. 

Artigo 92 - Compete à Diretoria: 

a) praticar todos os atos de administração da Companhia; 

b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair 

obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; 

c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; 

d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; 

e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 

municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades 

paraestatais; 

f) resolver sobre a criação, alteração ou extinção de sucursais, filiais, agências ou 

representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. 

Parágrafo 12 Observado o disposto no parágrafo 52 deste artigo, as escrituras de 

qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, 
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em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou 

obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: 

a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; 

b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; 

c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de 

especiais e expressos poderes. 

A representação da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas 

operações caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores devidamente 

credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. 

Parágrafo 311 A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 

(um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: 

Parágrafo 42

a) Atos de rotina realizados fora da sede social; 

b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia 

a direitos); 

c) Atos de representação em assembleias, contratos sociais, alterações de 

contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das quais 

participe como acionista, sócia ou quotista; 

d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades administrativos 

públicos ou privados; e 

e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os que não 

gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de 

obrigações para com ela. 

As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) 

Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes 

conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre 

limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em 

processos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas 

Individualmente por qualquer um dos Diretores e poderão ter prazo 

indeterminado. 
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Parágrafo 59 Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
g g 

o 
i-- ,-. Q. 

como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá 01 o 0 

ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o 

Diretor Presidente ou o CEO — Seguros ou o Diretor Vice-Presidente - 

Financeiro, Controladoria e Investimentos ou o Diretor Vice-Presidente — 

Corporativo e Institucional. 

As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no 
} 

mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão go o 
isi .2 

le )  
de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente o voto de N e 

O — 
N a> 

O 

qualidade. -o 0 o .. 

'f 2 
e .1
. . ›  Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indicarão, dentre eles, um substituto o o  c 
o o 

que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a -o . 
— g 

respeito da eleição de novo diretor. E: 12 
:IR 8 re

. . 0 

Parágrafo Único Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por E o 
o t() -2 
0- "a C 

mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, > 0
O ig è
o -= É 

um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido.
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Artigo 11—A Companhia poderá ter um órgão de consulta, denominado Conselho Consultivo, cujos 0 = 
o . E 2 - ..; 

4111, Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre as pessoas de notável saber científico e 
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Parágrafo 12
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técnico no Mercado de Seguros, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a renovação da indicação.
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Parágrafo 29 O Conselho Consultivo perceberá a remuneração que lhe fixar a Diretoria, o -= o c 
g 

dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, para cada período de o o 4 

O 4 
ac 

2 (dois) anos. 
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: 

O Conselho Consultivo se reunirá sempre que solicitado pela Diretoria e 

seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões 

de Diretoria, por ocasião da reunião que deliberar sobre os mesmos. 
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Capítulo IV — Conselho Fiscal 
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Artigo 12 — O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos 

suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes 

no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo único O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia 

Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das 

ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na 

primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua instalação. 

Artigo 13 — Os Membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela 

Assembleia Geral que os eleger. 

Capítulo V — Comitê de Auditoria 

I — Dos Objetivos do Comitê de Auditoria 

Artigo 14— A Companhia se utiliza do Comitê de Auditoria da instituição líder do conglomerado Porto 

Seguro ("Comitê de Auditoria"), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo 

principal fornecer suporte à administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação 

da Governança Corporativa, voltada à transparência dos negócios aos acionistas e investidores. 

II — Da Subordinação e da Composição 

Artigo 15 — O Comitê de Auditoria reporta-se ao Conselho de Administração da instituição líder do 

conglomerado Porto Seguro ("Conselho de Administração"), que definirá a remuneração dos 

membros do Comitê de Auditoria. 

Artigo 16 — A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 

membros, eleitos com prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida 

reeleição, desde que a permanência do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. 

Parágrafo 12 A nomeação de um integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os 

requisitos e vedações do capitulo HL 
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Parágrafo 22 O integrante do Comitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 F-
o oa• 
c )̀ 
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g 'a 
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Parágrafo 39 A destituição do integrante do Comitê de Auditoria ficará a cargo do z 

Conselho de Administração caso fique comprovada infração a qualquer dos 

requisitas e vedações previstos no capítulo III, bem como se sua 

independência tiver sido afetada por eventual circunstancia de conflito. 
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Parágrafo 49 É indelegável a função de integrante do Comité de Auditoria. cs, 1= 
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II — Dos Requisitos e Vedações 2. 

o o c 
Artigo 17 São requisitos mínimos para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria:

if C 
O c 

Observar as normas que estabelecem condições para o exercício de cargos em órgãos 
no I; 

estatutários de sociedades supervisionadas; E _ > o "2
ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social corrente e no anterior: oi• -cs c 

(1) c 
13 e 
Cl c 

a. Funcionário ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas,
I .5 2 

coligadas ou equiparadas a coligadas; 63 ja 
CO Cc

b. Membro responsável pela auditoria independente na sociedade supervisionada; e, § 3 
• ! c. Membro do conselho fiscal da sociedade supervisionada ou de suas controladas, 2 — ,_ o k• E, o a. C+1 

" coligadas ou equiparadas a coligadas. e 4)

ark. 
( 

lu. Não ser cônjuge, parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até E 8 2 
Tu" te 4 
22 O "C 
CO o segundo grau, das pessoas referidas nas alíneas "a" a o" no inciso anterior; e, 1̀3 4 
o .1" C 

Não receber qualquer outro tipo de remuneração da sociedade supervisionada ou de suas c o 'rà 
"O .£ CO 

controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela relativa à sua função 

de integrante do Comité de Auditoria. c (.1 
:Eb 
o ffs
o .o c 

.° 5 t 
0 o 
o § 

1/43 o E cs E t 43 c 
j -g so 
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-o 

E o: 
o o) 9. 

42% <51 là a. a 
O a. 

ou)

IV — Das Atribuições 

Artigo 18— Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: 

i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser 

formalizadas por escrito, aprovadas pelo Conselho de Administração ou, na sua inexistência, 
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pelo Presidente ou Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo Conselho de 

Administração da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e 

colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; 

ik Recomendar, à administração da sociedade supervisionada, a entidade a ser contratada para 

a prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador 

desses serviços, quando considerar necessário; 

iii. Revisar, previamente à divulgação, as demonstrações financeiras referentes aos períodos 

findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive as notas explicativas, os relatórios da 

administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 

Financeiras; 

iv. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do 

cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos 

internos; 

v. Avaliar a aceitação, pela administração da sociedade supervisionada, das recomendações 

feitas pelos auditores independentes e pelo auditores internos, ou as justificativas para a sua 

não aceitação; 

vi. Avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles implementados pela administração 

para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento, pela sociedade 

supervisionada, de dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de seus 

regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos mecanismos que 

protejam o prestador da informação e da confidencialidade desta; 

vii. Recomendar, à Presidência ou ao Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou à 

Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, correção ou o 

aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas 

atribuições; 

viii. Reunir-se, no mínimo semestralmente, com a Presidência ou com o Diretor-Presidente da 

sociedade supervisionada ou com a Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro 

ou grupo segurador e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela 

auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, 

inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, 

formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; 

Verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas 

recomendações pela diretoria da sociedade supervisionada; 

x. Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da sociedade 

supervisionada ou da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, tanto 
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por solicitação dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre políticas, 

práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências; 

xi. elaborar relatórios relativos aos semestres findos em 30/06 e 31/12 contendo; atividades 

exercidas; avaliação da efetividade dos controles internos; descrição das recomendações 

feitas e daquelas não acatadas, contendo as justificativas; avaliação da efetividade das 

auditorias externa e interna; avaliação da qualidade das demonstrações contábeis; 

xii. preparar resumo do relatório do item "xi" para publicação juntamente com as 

demonstrações contábeis de 30/06 e 31/12; 

xiii. preparar Nota Explicativa que será anexada às demonstrações contábeis de cada sociedade 

controlada; 

xiv. arquivar os relatórios do item "xi" pelo período mínimo de 05 (cinco) anos; 

xv. comunicar qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à 

auditoria interna, imediatamente; 

xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a seleção, 

contratação, supervisão e avaliação do Auditor Independente, inclusive verificando a 

comprovação de sua certificação, bem como para a recepção e o tratamento das 

informações referentes aos relatórios e demonstrações contábeis, bem como dos relatórios 

do Auditor Independente e da Auditoria Interna do Conglomerado Porto Seguro; 

xvil. aprovar o plano de trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado Porto Seguro; 

xviii. fixar diretrizes de orientação dos programas de trabalhos da auditoria Interna, dos relatórios 

emitidos e da adequação de sua equipe; 

xix. conhecer o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações 

financeiras, bem como sua interação com os trabalhos da auditoria interna; 

xx. examinar propostas de alterações de princípios contábeis, avaliando seus impactos nas 

demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submetendo-as à aprovação do 

Conselho de Administração. 

Capítulo VI— Assembleia Geral 

Artigo 19 — A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente até o dia 31 (trinta e um) de março, soba 

presidência do acionista que for indicado por ela. 

Parágrafo Único , O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a 

Mesa. 
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Artigo 20 — As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e 

regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. 

Artigo 21 —Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 

3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de grande circulação na Sede da Companhia, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. 

Parágrafo Único As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma 

prescrita neste artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a 

Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

Artigo 22— Uma vez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transferências de ações até 

que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. 

Artigo 23 — As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, 

observadas as disposições legais quanto à exigência de quórum especial. 

Parágrafo único A cada ação corresponde um voto. 

Artigo 24 —Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos 

a elas referentes caberá a quem os Condóminos designarem para figurar como representante junto 

à Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. 

Artigo 25— Os Acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos 

termos do parágrafo 19 do Artigo 126 da Lei ng 6.404/76. 

Artigo 26 — Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os 

procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos cornprobatórios na Sede da 

Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

Capitulo VII. Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados 

Artigo 27 — O exercício social terá inicio em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras anuais. 
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A diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou 

relativo a períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive para 

pagamento de juros sobre o capitai próprio e/ou distribuição de dividendos 

à conta de lucro do período apurado em tais balanços, observado o 

disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. 

Artigo 28 — Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

automaticamente e independentemente de deliberação assemblear, os prejuízos acumulados, se 

houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Do saldo de 

lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, nos termos 

do art. 152 da Lei n.2 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer 

após as deduções referidas nesse artigo. 

Artigo 29 — Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer 

outra destinação, na constituição da reserva legai (art. 193 da lei ne 6.404/76), até que atinja o valor 

correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá ser 

dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 

exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

Artigo 30 — O lucro liquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias 

destinada à constituição da reserva de capital, à reserva para contingências (art. 195 da Lei n2 

6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei n2 6.404/76), de um lado, e, de outro 

lado, quando foro caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros 

a realizar (art. 202, III, da Lei n2 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado 

do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições referidas nos artigos 29 

e 30 e terá a seguinte destinação: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo 

obrigatório aos acionistas; e 

b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de 

Perdas prevista no artigo 31 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação 

que a assembleia geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. 
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Parágrafo 22 O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas não E o - 
o > e 2 
ti " C 
> db poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com iii 12 e 

- c 
03 c o mi 

as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, .c O T) 

_Ç t .' 2 e - 
t) 

de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da g 5 1 o 
occ' 03 1. 

Lei n.9 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá u, . £ 
o z destinar o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas ou '6 g,' é o_ 

aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido 
.g° ..s. 

neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a  ,o , 
P Ok 4 

O 1 a 
distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e O st C "O N .5 o 
Compensações de Perdas aos acionistas, como dividendos, bem como sua .- lO / O 

7, 
g I!

O 

capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante 

Parágrafo único O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser 

pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é 

incompatível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim 

deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se 

não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão 

ser pagos como dividendos aos acionistas assim que permitir a situação 

financeira da Companhia. 

Artigo 31 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada "Reserva para investimentos e 

Compensações de Perdas", que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e 

assegurar os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. 

Será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas o 

saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a 

destinação prevista no artigo 31 deste estatuto social. 
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dessa reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá w 
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propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria o * o c 

destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos o o. • :0 -c o 
acionistas como dividendos, ou capitalizado em aumento de capital social. 45 17

'5 'a c o g E
4°, c 
02 71 

Artigo 32 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, por determinação da o c 
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a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existente no último 

balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; 

b) semestralmente, distribuir dividendos à conta de lucros acumulados no exercício em curso, 

conforme apurado em balanço semestral; 

c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no exercício em curso, 

conforme apurado em balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, 

nesse caso, o montante de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas 

de capitais de que trata o art. 182, parágrafo 12, da Lei 6.404/1976; e 

d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas 

as limitaçbes legais aplicáveis. 

Parágrafo único Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela 

Companhia podem ser imputados como antecipação do dividendo mínimo 

obrigatório. 

Artigo 33 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados 

da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:13:14 do dia 26/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2023. 
Código de controle da certidão: 9804.4D30.A7F7.55CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0847080 - 2022 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

61.198.164/ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Liberação: 22/09/2022 

Validade: 21/03/2023 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

Imposto Sobre Serviços -158 

Taxa de Fiscarização de Localização Instalação e FuncIonataento,

Taxa de Fiscafização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS(tticidéncia à partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão deSens Imóveis: - 1761 

CCM 1.204.467-9-Início atv :21/12/1945 (AV RICit3RANO, 1489 - CEP: 01205-001) 

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R P1MCUNLiNdA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994) 

CCM 6.951415-1- Inicio atv 25/05/2021 (AL NOTHi.4ANN, 316 - CEP: 01216-000) 

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R At'Inti,i10 GIL, 00050- CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018) 

CCM 2.426105-8-Inicio atv :02/10/1.995 (AV tBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001) 

CCM 9.660.535-9-Inicio atv .18/013/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500- CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 

CCM 3.414.141-3- Inicio 0(27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090- CEP: 05340-002) 

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999- CEP: 03614-010) 

CCM 9.713.239-0flific10 atir 21/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043- CEP: 03322-001) 

CCM 9.566.847-0.;¥CC dr :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289- CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001) 

CCM 9.566.850-0- Inicicatv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992) 

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010) 

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31101/1990 (AV REBOUCAS, 01669- CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015) 

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035- CEP: 01155-000) 

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16101/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

CCM 9.796.356-9-Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616- CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021) 

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975- CEP: 04203-051) 

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387- CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018) 

CCM 2.424.702-2- Inicio Mv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

Certidão expedida com base na Podaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: FA78A083 

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada a g:rapina da Secretaria Municipal da Fazenda http://wwvs.prefeiturausamov.brisf 
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SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446- CEP: 01204001) 

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08(1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410- CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10107/2001) 

CCM 2.196.358-4-Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059- CEP: 04004-010 - Cancelado em: 2409/1999) 

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264- CEP: 01203-002 - Cancelado,,era: 02/12/1992) 

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001) 

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443- CEP: 01407-100) 

CCM 2.024.555-6- Inicio atv 21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259- CEP: 08070-002 - Cancelado.enl: 03/11/2015) 

CCM 2.031.982-7- Inicio atv 22/01/1992 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021) 

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00748- CEP: Õ2330-001) 

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549- CEP: 03186-020 -Cancelado em: 27/04/1994) 

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: '01204001. Cancelado em: 19/09/2002) 

CCM 9.550.192-4-Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS0.1144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964- CEP-  : 01134,000 - Cancelado em: 21/11/1997) 

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/1011995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851- CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017) 

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETINN9A, 00215- CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998) 

CCM 2232215-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO'CAVIA0 PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000) 

CCM 2.531264-0- Inicio atv 15/11/1996 (AL NOTHII4N4N.' ;00563 - CEP. 01216-000) 

CCM 2.531.867-5- inicio atv :15111/1996(R GUSANASES, 01087 - CEP: 01204-001) 

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO tjA SILVA, 00275- CEP: 01217-011) 

CCM 2.597A85-8- Inicio atv 20/04/1997 (AV BRASIL, 1040 - CEP: 01430-0014 

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1098 (AV1)(:.1MINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164- CEP: 05106-010) 

CCM 2.705.146-3-Inicio atv :16/04/1998 (VW,RAPOSO TAVARES, 99999- CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :18104/1996 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406- CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

CCM 2.711.762-6- Inicio atv25/06/1996,(R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105- CEP: 01037-001) 

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655- CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015) 

CCM 2.851.979-5-Inicio atv :29109/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420- CEP: 05724-002) 

CCM 2.878.007.8-inicio atv 29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597- CEP: 03930-310) 

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012) 

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407- CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001) 

CCM 2.942.029-6-Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489- CEP: 01205-001) 

CCM 2.942.053-9-Inicio atv 21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275- CEP: 01217-010) 

CCM 3.005.872-4- Inicio atv 28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267- CEP: 04063-002- Cancelado em: 02/08/2019) 

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019) 

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777- CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015) 

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000) 

CCM 3.140.905-9-Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743- CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003) 

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448- CEP: 01206-001) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: FA78A083 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na aplaina da Secretaria Municipal da Fazenda httmllwww.prefeitura.sa.aov.brisf 
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CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053- CEP: 01333-021) 

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798- CEP: 04048-100) 

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266- CEP: 01217-000) 

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001) 

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493- CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013) 

CCM 3.798.860-3- inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910- CEP: 08021-000 - CarxceladO:ern: 24/09/2012) 

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226- CEP: 02417-140) 

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06101/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000) 

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367- CEP: 05212-060 Cancelado em: 04/07/2012) 

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARÃO DE LIMEIRA, 01175 - CEP:. oing-oce ) 

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV 'PIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021) 

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 007 - CEP:. 01217-010 ) 

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 013d -CP: 04063-002) 

CCM 3.992.225-1- Inicio atv 21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010) 

CCM 3.992.218-9- Inicio atv 21/10/2009 (R DAS CAMELIA, 00644-, CEP. 04048-061) 

CCM 3.992.220-0- Inicio atv 21/10/2009 (R BANDIM,,00031.1.- CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013) 

CCM 3.992.223-5- Inicio atv 21/10/2009 (AV ENDENHEIR(>'CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100) 

CCM 3.992..219-7- Inicio atv 21/10(2009 (R CONDE 0E' )RTO ALEGRE, 01884 -CEP: 04808-003) 

CCM 3.994.203-1- Inicio atv 21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 ) 

CCM 4.043.008-1- Indo atv :16/03/2010 (AL BARAO 7.‘ifIRACICABA, 00874- CEP: 01216-012) 

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010-{AL BROE PIRACICABA, 7Õ- CEP: 01216-012) 

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/1 0 l,R11,..RIASSU, 00710- CEP: 05005-000) 

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012) 

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :91/0612131t1(AV REPUBLICA DO LIBAR°, 02200- CEP: 04502-200) 

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369- CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15105/2018) 

CCM 4.237.670-0- juicio 4(21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000) 

CCM 4.294.695-6- Micki atv 19105/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001) 

CCM 4.332.047-3- inicio etv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906- CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018) 

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060) 

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380- CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018) 

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S JOAO, 00313- CEP: 01035-000) 

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060) 

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029- CEP: 04203-051) 

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227- CEP: 01204-001) 

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAIS°, 00062- CEP: 01504-030) 

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446- CEP: 01204-002) 

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: FA78A083 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na oápina da Secretaria Municipal da Fazenda httrn/Mnonvprefeitura.so.00v.brisf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 6.443965-8-Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001) 

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003) 

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238- CEP: 01204-002) 

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206- CEP: 01037-010.) 

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238- CEP: 01204-001) 

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653- CEP: 01216-011) 

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740- CEP: 0.1210-012) 

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115- CEP: 012174)11) 

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640- CEP: 01430-00 ) 

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033- CEP" 04029-901) 

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - Ogik08070-002 ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar einscreyer quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados peia Sécietaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município á certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidadefsectetariaslfazendaL 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182. 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: FA78A083 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na plaina da Secretaria Municipal da Fazenda htto://wvinrs.orefeitura.so.nov.brisf 



PREFERIRA DE 
SÃO PAAJLO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000622639-2022 

Número do Contribuinte: 008.016.0054-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV RIO BRANCO , 1475, 
01205-001 

Cep: 01205-001 

Liberação: 15/07/2022 
El/Validade: 11/01/2023 

, CÁmObs ELISIOS - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Publicas, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado iritdritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. CERTIFICO MAIS QUE CONSTAKOÉBITOS RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS 2014 A 2019 (hW-
01) QUE ENCONTRAM-SE COM A EXIGIOUDADE, SUSPENSA, CONFORME MANIFESTAÇÃO DE FISC NO 
SEI 6021.2020/0009507-9.****** ********. 

A aceitação desta certidão está condítionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidede/smatarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

• 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:27:10 horas do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: CCOB403B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda hfip:/hvvvmpreteltura.sp.gov.brist 



29/11/2022 09:30 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CA leir A NAL." 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 61.198.164/0001-60 

Razão Sociabxwo SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Endereço: AV RIO BRANCO 1485/9 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SA0 
PAULO / SP / 01205-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2022 a 14/12/2022 

Certificação Número: 2022111500460993711630 

Informação obtida em 29/11/2022 09:30:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cif.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjd 111 



Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Certidão n°: 39224862/2022 

Expedição: 09/11/2022, às 14:26:34 

Validade: 08/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

• 

• 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Muamaz E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 61198164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jundicaltsica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Ratattroa a: Tais Judiciária 

0/199//K TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CIII7J: 61 198 150000140 
Situação: hswita 
COA 
1.341.465,060 

IE: 

Relativos i PVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
ONPJ: 81, 1%. 164/0001-60 1E: 
Situação: Insisto / 344511en40 
COA 
1.040 425.343,1.045.425,3601.046.425.376.1.940425,387, 1.046.4203981.046.425.4321.046,425,443,1.046425.498,1, 040425,510,1.040425.521, 
1.046.425.5321.048.425.543,1.046.425,5901.040425.810,1.046.425.821,1.040425932 1.046.425,843,1.046.425.854,1.048425165,1.046 425.370 
1.046.425.887.1.045427608,1946:427.620,1.046.834.052,1.056,095.414,1.966.893.642,1.055.893. 731,1 056 896.883,1„066.896.950,1.056.897,127, 

1.060197.193,1.086.897.493,1.066.932.396,1.066.932.5/9,1.066.932.641,1.066932.685.1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.932.941,1.060032.952. 
1.06e. 932.963: 1.066..931007,1036.93.3.230,1.066,933.351.1,055.933.3511.066.933„451,1, 086933 518.1.058 983,630.1.066, 933. 784,1.066.934.028. 
1.065.934. 039,1.050 934.250,1.066.934 383. 1.066.934.4201.066.934.450,1.056934 .617,1.066.934,551,1,056 934.6721.086.934.717,1.066,934.772. 

1.072.115.400,1,072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.455,1.072.115.5801.072.115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.7111.072,115.733, 
1_072.115 8001.072.115.944.1.072.115.977.1.072.115.988,1.072116.043,1.072.116.165,1.072.116.2101.072.116.454,1„071116465,1,072.116.500, 
1.072 116865,1.072.116.676,1,072.116.721,1.072.193.7931.072.116.821.1.072,116.332,1 072.116921,1.072116.454,1.072.116.976.1,072.117.031. 

1.072.112064,1,072.117.095,1.072117 153,1 072..117.397,1.072.117,509,1.072.117.820,1.072.117.953.1.072 118.2801.072. 118.296.1.072.118.320, 
1.072.118 3411.072.11&352.1.072.118.374.1.072:118.553,1.072.118.530,1.072.118.708,1.472.1 18_730,1,072118.741.1,072118.896,1.0721 18_985. 
1.072. 118.9901,072.119.030,1.072. 119./95,1.072.119,229, 1.072 119.295,1.072.119.307,1.072 119.407,1.072119.440,1.072.119 473,1.072119.582, 

1,072.119.840,1,072. 119.718,1.072. 119,751.1.072,119818.1.072.120.036,1.072.120280,1.072.120.591,1.072 120.769,11172.120.814,1,072,120.858, 

1.072.120,869,1. 072.121,124,1.072. 121.313,1072.134.496,1.072 134.796,1.072.134.830,1,072.134,8901.072.134,919,1.072.135,151,1.072.135.162. 
1.072 135.1901.072 135.251,1.072 135473,7 072.135,618,1_072.135.730.1.072 135.762.1.072.136,040,1.072.136.161,1_080.865.760,1,080.866.0€1, 

1.080.865.104,1,080.887.858,1.090.567.3601.080.887.870.1.080,868.246,1.083718 547,1.091.673 568,1.091.673.579,1.091 873.590,1.128.134.703. 
1.123 134.7141.128_881.2501.128.581.269,1.128.681.2701.129.415.015,1.129.415.059,1.139.614 141.1,130.616.561,7132.229.171.1.112.229.182, 

1.132 229 205,1 132.229.215.1.132.229.238,1.132.229.249,1.132229250,1,133.495.451,1.133.495.462,.1.133.495.4731,136.598.444,1,130598. 544 

1.110599555,1.136 598.5801.138.881.170.1,138 881.1801 .156.047.071,1.157.283.624 

Relativos ix IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CJIFU: 61 198 164/0155-15 
Situaçào: Inscrto / Suspenso 
COM 
1.050096 6501 083 678.081 

1E: 

Local de emissão: 

PGE 

CRDA n° 40365346 

Data e hora da ernissão 21110/2022 17:4a12 (horário de Brasília) 
Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dta(s) conforme portaria SubG CTF 20(2021 

Folha Ide 2 

Assinado com senha por DEBORA STIPKOV1C ARAWO - PROCURADORA DO ESTADO/ PF-5-CPEN-1000061 - 21/10/2022 
às 17-48:14 
Documento N°: 55649822-7272 - consulte à autenticidade em 
httrwalhvtinv rinnime:ffintrm ww.arnnanal çrt any hr/ç.innimintehlirAannIatttentirar?n=-...5.58401122-7277 glGák 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Postava de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 81198164 

Ftelativos a 55/19 Ima 
Codfint FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUPADOR - PROCON 
CNPJ 61_196.15410001450 1E: 106377122112 
Mundo: 9t925:9 6991~0 
COA 
1265 549 133 

Anotação PGE: 

PGE-EXP- 2022/36302 
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos insanos em divida ativa até a presente data. 

 Final da Certidão 

Local de emissão : 

PG E 

Ftesponsável : 

CRDA n° 40365346 
Data e hora da emissão 21/1012022 17:4112 (horário de Brasile) 

Prazo de validade da certidão: 18Q( CENTO E OITENTA) ~(a) conforme portaria SubG CTF 20/2021 

Folha 2 de 2 
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Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAWO - PROCURADORA DO ESTADO 1 PF-5-CPEN-1000061 - 21110/2022 
às 17.48:14. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N" SFP-CER-2022/02952 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco e Rua Guaianases , n° 1489 e, Complemento: 1238 
Respectivamente , Campos Eliseos , São Paulo - SP , CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo 
Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/129577 

Não constam débitos fiscais, não inscritos em divida ativa, relativos ao ICMS, até 
a presente data. 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão. 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Avisos: 
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima; 
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio. 
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente. 
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98). 
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente. 

Local: 
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Data: 
30 de maio de 2022. 

Clesslt documente/ 006.01.09.002 

Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 30/05/2022 às 13:05:35 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/05/2022 
às 13:47:00. 
Documento N°: 43064918-1986 - consulta à autenticidade em IL 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Responsável: 
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
Auditor Fiscal da Receita Estadual 

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

São Paulo, 30 de maio de 2022. 

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL I 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

n 

=C= 

a 
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 30/05/2022 às 13:05:35 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 30/05/2022 
às 13:47:00. 
Documento N°: 43064918-1986 - consulta à autenãcicktde em 
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• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 1031961 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
10/10/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme 
indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema inibi-matizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de ihformatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada Comunicado 
SP I n° 22/2019. 

Esta certidão .considera os feitos distribuídos na ia Instância, mekno que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão- com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal qi.ie verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. " 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S;EPP, ME; MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

0011012114 
PEDIDO N°: 

iiiimirnuiiiiii 

São Paulo, 11 de outubro de 2022. 



03/11/2022 09:35 Certidão de Regularidade da Susep 

CORONAViRUS (COVID-49) 

+=EP 

ACESSO À INFORMAÇÃO PART., -1rs. 
— 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61198164000160, está 
autorizada a operar, conforme DECRETO N20138, publicado(a) no D.O.U. de 13/12/1945, nos termos da 
legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseilgovbr ou por 
meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05886_03112022_093444_665 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Avaliar o Serviço 

Im4111, e .1/ UlauLar) 1.11eNtart Re./ 1.0-00044•104040 0444040,A^Lr.c.c4iAc.cumfear...111,u 0.444:41.404,4 +1,14 4 . nrn000 _,_......_oaânnaoannnn,s •••• 
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CORONAViRUS (COVID-19) ACESSO A INFORMAÇÃO 

[ri 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade São Pauto, 
CNP) 61198164000160, possui os seguintes diretores: 

Nome 

ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES 

CARLOS EDUARDO NAEGELI GONDIM 

CAROLINA HELENA ZWARG 

CELSO DAMADI 

EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL 

FÁBIO OHARA MORITA 

IZAK RAFAEL BENADERET 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

• • • 
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• 

JAIME SOARES BATISTA 

JARBAS DE MEDEIROS BACIANO 

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA 

LENE ARAUJO DE LIMA 

LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA 

LUIZ FELIPE MILAGRES GUIMARÃES 

LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA 

MARCELO SEBASTIA0 DA SILVA 

MARCELO ZORZO 

MARCOS ROBERTO LOUÇÃO 

MARCOS ROGÉRIO SIRELLI 

NELSON SANTOS AGUIAR 

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON 

RAFAEL VENEZIANI KOZMA 

ROBERTO DE SOUZA SANTOS 

SAMI FOGUEL 

TIAGO VIOLIN 

Código da Certidão: CA05886_03112022_093631_287 
Esta certidão é vátida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Presidente 

Vice-Presidente 

Diretor 

11.444.ex.11,.......1 na • erct ••• neett• Inwhatsfealrrussnalmcomsuirdr.artirlinaactharnitia narfiringiandm fl14212n7santrxulints..—"FLARantr~sR1ion1oAnnn1an 91.1 
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Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

• 

Avaliar o Serviço 

httos://1~2.suserlovv.br/safe/menumercado/certidoestemite certidoesadm 2011.asp?entcodigo=05888&entcgc=61198164000160 313 
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SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP 

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção 

Empresa: 05886 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - 

Voltar 

versão 4.0 

xporta para Ms Excelej

Oba: O arquivo exportado terá terminação .xis, mas por dentro será escrito em html. Esse 
fato poderá gerar urna mensagem de erro do Ais Excel®, que deverá ser ignorada. 

Ramo Limite. de Retenção (RS) 

0111- Incêndio Tradicional 1.439.371 

0112 - Assistência - Bens em Geral 1.439.371 

0114 - Compreensivo Residencial 5.757.486

0115 - Roubo 1.439.371 

0116 - Compreensivo Condomínio 5-757-486

0118 - Compreensivo Empresarial 10.000.000 

0141- Lucros Cessantes 10.000.000 

0167 - Riscos de Engenharia 5.283.705 

0171 - Riscos Diversos 5-757-486

0173 - Global de Bancos 1.439.371 

0195 - Garantia Est./Ext.Gar-Bens em Geral 1.439.371 

0196 - Riscos Nomeados e Operacionais 1.439.371 

0234 - Riscos de Petróleo 1.439.371 

0310 - R.C.Administradores e Diretores-D&O 1.542.625 

0313 - R. C. Riscos Ambientais 1.439.371 

0327 - Compreensivo Riscos Cibernéticos 2.000.000 

0351 - R. C. Geral 20.000.000 

0378 - R. C. Profissional 5.757.486

0433 - Marítimos 1.439-371

0435 - Aeronáuticos 1.439.371 

0437 - Responsabilidade Civil Hangar 1.439.371 

0457- DPEM 1.439.371

0520 - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 5.757.486 

0524 - Garantia Est./ Exten. Garantia—Auto 1.439.371

0525 - Carta Verde 1.439.371

0531 - Automóvel - Casco 6.500.00o 

0542 - Assistência e Outras Cobert. - Auto 5-757.486

0553 - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 5-757.486

0621 - Transporte Nacional 40.000.000 

0622 - Transporte Internacional 40.000.000 

0627 - Resp. Civil do Transp. Intermodal 1.439.371 

0628 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 5.757.486 
41.41,. •Mgusanwe, a.eart "traí hrtrn.nmactsatictir../CPC/reben rruartemi seenv 1IR 
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0632 - R.C.Trans.Carga Viag.Int.-RCTR-VI-C 40.000.000 

0638 - R.C.Trans. Ferroviário Carga—RCTF-C 1.439.371 

0644 - R.C. Viag.Int. Pessoas - Carta Azul 40.000.000 

0652 - R. C. Trans. Aéreo Carga - RCTA-C 40.000.000 

40.000.000 0654 - R.C. Trans. Rodoviário Carga—Ria R-C 

0655 - R.C. Trans. Desvio de Carga—RCF-DC 40.000.000 

0656 - R.C. Trans. Aquaviário Carga—RCA-C 40.000.000 

0658 - R.C.Operador Transp. Multi.-RCOTM-C 1439-371 

0711 - Riscos Diversos Financeiros 54.310.867 

0739 - Garantia Financeira 2.600.000 

0740 - Garantia de Obrigações Privadas 2.600.000 

0745 - Garantia de Obrigações Públicas 2.600.000 

0746 - Fiança Locatícia 21.000.000 

0747 - Garantia de Concessões Públicas 2.600.000 

0750 - Garantia Judicial 2.600.000 

0775 - Garantia Segurado - Setor Público 54.310.867 

0776 - Garantia Segurado - Setor Privado 54.310.867 

0860 - Crédito Doméstico Risco Comercial 1.439-371 

0870 - Crédito Doméstico Risco P.Física 1.439.371 

0929 - Funeral 5.757.486 

0969 - Viagem 1.439.371 

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 5.757.486 

0980 - Educacional 1.439.371 

0981 - Acidentes Pessoais - Individual 1.439.371 

0982 - Acidentes Pessoais 5.757.486 

0984 - Doenças Graves ou Doença Terminal o 

0987 - Desemprego/Perda de Renda 5.283.705 

0990 - Eventos Aleatórios 5.757.486 

0991 - Vida 5.283.705 

0993 - Vida em Grupo 5.757.486 

1101 - Seguro Agrícola sem cob. do FESR 5.000.000 

1102 - Seguro Agrícola com cob. do FESR 5.000.000 

1103 - Seguro Pecuário sem cob. do FESR 5.000.000 

1104 - Seguro Pecuário com cob. do FESR 5.000.000 

1107 - Seguro Florestas sem cob. do FESR 5.000.000 

1108 - Seguro Florestas com cob. do FESR 5.000.000 

1130 - Seguro Benf. e Prod. Agropecuários 5.000.000 

1162 - Penhor Rural 5.000.000 

1164 - Seguros Animais 1.439.371 

1329 - Funeral 5.757.486 

1369 - Viagem 5.757.486 

1377- Prestamista (exceto Habit. E Rural) 5.757.486 
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1380 - Educacional 1.439.371 

1381 - Acidentes Pessoais 5.757.486

1384 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486 

1390 - Eventos Aleatórios 5.757.486

1391 - Vida 5-757.486

1433 - Marítimos (Cascos) 1.439.371 

1457 - DPEM 1.439.371 

1528 - R. C. Facult. para Aeronaves - RCF 1.562.534 

1535 - Aeronáuticos (cascos) 1.562.534 

1597 - Resp. Explor. ou Transp. Aéreo-RETA 1.562334 

2293 - VIDA EFPC o 

Total 780.o8'..,.308 

Empresas selecionadas 05886 

Mês 202209 

httos://www2.suseo.aov.br/menuestatistica/SES/resp mensalaspx 3/3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DI5P24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 04 de dezembro de 2022 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico n2 28/2022, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de Licitação referente a serviços de "seguro de automóvel 

marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 

QTU8B11, Chassi n29BD19713HL3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro 

n2 0531 4 9876397.", da empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", Pessoa 

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N2 61.198.164/0001-60, no valor global R$ 1.773,36 

(Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos) conforme Apólice de seguro n2 

04/11333699, e atender os termos da proposta em anexo. 

ii• Publique-se. 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.c.amaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

RATIFICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa de Licitação: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 04 de dezembro de 2022. 

Reconheço a necessidade de Dispensa de Licitação n°24/2022, referente à contratação da empresa "PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", à Câmara Municipal de !tabela, no valor total de R$ 1.773,36 

(Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), com fundamento nos artigos 24, 

26 e incisos do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo. 

À deliberação do Senhor, PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, para ratificação. 

SIM SOSSAI 
1§ Secretária 

RATIFICO a decisão da 12 Secretária desta Casa, referente à Dispensa de Licitação n° 24/2022 para 

contratação da seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", para prestação de serviços 

de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de 

fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, Chassi n2 98D19713HL3381233 de propriedade da Câmara 

Municipal, conforme Apólice de seguro n° 04/11333699, nos termos do art. 24 da Lei n2 8.666/93. 

PEDRO ANTONIO R IRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 04 de Dezembro de 2022. 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal necessita da contratação de seguro de automóvel marca 
Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex - 5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 
QTU8B11, Chassi n° 9BD19713HL3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro 
ng 04/11333699, com vistas ao bom funcionamento e execução das atividades do Poder Legislativo. 

CONSIDERANDO, que a empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", se 
apresenta, como a que atende satisfatoriamente, os interesses da Administração, no que refere a 
preço, condições, atendimento e disponibilidade dos serviços requisitados. 

CONSIDERANDO as disposições previstas no Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico, lavrado pelo Diretor Jurídico desta Casa, opinando 
favoravelmente pela Dispensa da Licitação; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o preço apresentado pela empresa "PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", para a prestação dos respectivos serviços para a manutenção 
da Câmara Municipal de [tabela, apresenta-se compatível ao praticado no mercado, conforme 
planilha de preços, recomenda ao Exmo. Sr. Presidente, a contratação da referida empresa, cujo 
contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art. 55 e demais disposições 
da Lei n. 8.666/93, com Dispensa da Licitação. 

Publique-se e Registre-se. 

•
MARA AN' OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 

Presidente da comissão de Licitação 

ALEX SANTOS CRUZ 
Membro da Comissão de Licitação 

SIRLANDIA pØS SAI1( \2; (;IMA AGUItAR 
Membró da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 04 de Dezembro de 2022. 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à seguradora "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS", inscrita no CNN sob ne. 61.198.164/0001-60, pelo Processo Administrativo acima 

mencionado, a qual passa a ter direito à contratação, nos termos da Dispensa de Licitação til? 24-

2022, ratificada pelo presidente, sujeita-a as penalidades decorrentes da não celebração do 

contrato nos prazos e condições estabelecidas. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNP.]: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Extrato para publicação 

Dispensa de Licitação n° 24-2022 

Processo Administrativo n°: 28-2022 

Dispensa de Licitação n°: 24-2022 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

Contratante: Câmara Municipal de Itabela-Bahia 

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Valor Global: R$ 1.773,36 (Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 

Vigência: 04/12/2022 a 04/12/2023 

Dotação: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00—Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica 
FONTE: O 

MARA ANDRA O1VEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presi rífe Comissão Licitação 

Portaria n° 01/2022 

P RO ANT • 
4#7-Nelig.DA SILVA , • - - 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNP.1: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: 'tabela-BA, 05 de Dezembro de 2022. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24-2022 

Certifico para os devidos fins que o extrato da Dispensa de Licitação n2. 19-2021, foi publicado no 

Mural da Câmara Municipal, e no Diário Oficial do Legislativo, na página da Câmara Municipal na 

Internet, no endereço eletrônico (www.camaraitabela.ba.gov.br), publicado em 05 de dezembro 

de 2022, conforme determina a Lei Federal 8.666/93. 

SIMaJE SOSSAI 
12 Secretária 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234,544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 28-2022 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N° 24-2022 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL MARCA FIAT GRAND SIENA 
ATTRACTIVE 1.4 FLEX -5, RENAVAN 01214633339, ANO DE FABRICAÇÃO 2019/2020 
DE PLACA QTU8B11, CHASSI N° 9BD19713HL3381233 DE PROPRIEDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME APÓLICE DE SEGURO N° 04/11333699. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.773,36 (Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 

VIGÊNCIA: 04/12/2022 a 04/12/2023 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00—Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica 
FONTE: O 

Câmara Municipal de Itabela-BA, 04 de Dezembro de 2022. 

MARA ANDRÉ O IVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presiden Comissão Licitação 

Portaria n°01/2022 

411111~ 1
PEDRO ANT • :MMF=A SILVA 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DI5P24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 05 de dezembro de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 28-2022 

Declaramos para os devidos fins de prova e ciência e a quem interessar possa, que o Resumo do 

Contrato do Processo Administrativo n 28-2022 da Empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS", referente a Dispensa de Licitação n° 24-2022, foi publicado no Diário Oficial do 

Legislativo, na página da Câmara Municipal na Internet, no endereço eletrônico 

(www.camaraitabela.ba.gov.br), publicado em 05 de dezembro de 2022, conforme determina a Lei 

Federal 8.666/93. 

SIMOY/ •SSAI 
ia Secretária 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Rabeia 
Terça-feira • 13 de Dezembro de 2022 • Ano XIV • N°968 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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'tabela 
Diátio Oficial do 

LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 28-2022 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N° 24-2022 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE !TABELA 

CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL MARCA FIAT GRAND SIENA 
ATTRACTIVE 1.4 FLEX -5, RENAVAN 01214633339, ANO DE FABRICAÇÃO 2019/2020 
DE PLACA QTU8B11, CHASSI N° 9BD19713HL3381233 DE PROPRIEDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME APÓLICE DE SEGURO N° 04/11333699. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.773,36 (Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 

VIGÊNCIA: 04/12/2022 a 04/12/2023 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00--Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica 
FONTE: O 

Câmara Municipal de Itabela-BA, 04 de Dezembro de 2022. 

MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente Comissão Licitação 

Portaria n° 01/2022 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne 28-2022 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA E A 
EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n2

16.234.544/0001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, if 327, Centro, 45848-000, ltabela-BA neste 

ato representado por seu presidente, PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, 

vereador/presidente, portador da cédula de identidade n 23.643.108-06 SSP/Bk inscrito no CPF sob o n2

570.571.337-15, residente na Rua Almerindo Alves, n2 380, Bairro Centro, Itabela/BA, CEP: 45.848-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS", localizada na Av. Rio Branco, 1.489, Bairro Campos Eliseos, Rua Guaianases 1234, São 

Paulo — SP, CEP: 01.205-001, inscrita no CNPJ N2 61.198.164/0001-60, neste ato denominando-se 
simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da Dispensa de 

Licitação n.2 24-2022, pelo Presidente da Câmara Municipal de 'tabela; sujeitando-se os contratantes à Lei 

Federal n.2 8.666/93 e das dáusulas a seguir. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de seguro de automóvel marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex -5, Renavan 01214633339, 
ano de fabricação 2019/2020 de placa QTU8B11, CHASSI 1.12 9BD19713HL3381233 de propriedade da 
câmara municipal, conforme Apólice de seguro ne 04/11333699, nos termos do Processo Administrativo n° 
28-2022 e do ato que homologou a Dispensa de Udtação e 24-2022. 

2.CLÁUSUIA SEGUNDA — DA MÃO DE OBRA 

Acordam as partes Contraentes que o cumprimento da prestação dos serviços ora definida será através de 

mão-de-obra inteiramente a cargo e responsabilidade da CONTRATADA. 

3.CLÁUSUILA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de execução dos serviços será o período de 04 de dezembro de 2022 à 04 de dezembro 2023, 
contados da data de sua assinatura. 

4.CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 
O valor global do presente contrato será de R$ 1.773,36 (Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta 
e seis centavos). 

5.CLÁUSULA QUINTA — DO TERMO ADMVO 
As alterações decorrentes do presente contrato só poderão ser realizadas, mediante Termo Aditivo. 

6.CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento dos serviços ora contratados será realizado em parcela única, até completar o valor global 

deste. O contrato deverá ser executado, fielmente, pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-EIA - Telefax (0)ot) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNRJ: 16.234.544/0001-58 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
13 de Dezembro de 2022 
4 - Ano XIV - N°958 

Rabeia 
Diário Oficial do 

LEGMATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão da seguinte dotação: 
1— Poder Legislativo 
101— Câmara Municipal 
4001— Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 0 

8.CLÁUSUIA OITAVA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso, através da via judicial, na hipótese de 
transgressão a qualquer cláusula constante do presente. 

9.CLÁUSUIA NONA — Das SANÇÕES 
Fica estabelecida a multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, para quaisquer das partes que deixar 
de cumprir as cláusulas do presente instrumento. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Itabela-BA, para ajuizamento de quaisquer questães oriundas do presente 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos legais esperados. 

Câmara Municipal de Rabeia-BA, 04 de Dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
Pedro Antônio Ribeiro Da Silva GERAIS 
Contratante Representante/Contratada 

Testemunhas: 

Assinatura: 

RG N*: 

Assinatura: 

RG N*: 
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LEGISLATIVO 
Dispensas de Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 28-2022 Dispensa: 24-2022 

Referência: DISP24-2022 Local e Data: Itabela-BA, 04 de dezembro de 2022 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico n2 28/2022, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de licitação referente a serviços de "seguro de automóvel 

marca Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex -5, Renavan 01214633339, ano de fabricação 2019/2020 de placa 

QTU8B11, Chassi n2 913019713HL3381233 de propriedade da Câmara Municipal, conforme Apólice de seguro 

n2 0531 4 9876397. , da empresa "PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS", Pessoa 

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ NQ 61.198.164/0001-60, no valor global R$ 1.773,36 

(Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos) conforme Apólice de seguro n2 

04/11333699, e atender os termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 
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Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZBFMJIYNJIXMOQWNKY3NJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



t 

Terça-feira 
13 de Dezembro de 2022 
9 - Ano XIV - N°958 

Rabeia 
.Diatio Oficial do 

LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Extrato para publicação 
Dispensa de Licitação n° 24-2022 

Processo Administrativo n°: 28-2022 

Dispensa de Licitação n°: 24-2022 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

Contratante: Câmara Municipal de Itabela-Bahia 

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Valor Global: R$ 1.773,36 (Hum mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e seis 
centavos). 

Vigência: 04/12/2022 a 04/12/2023 

Dotação: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00-Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica 
FONTE: O 

MARA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA CHAVES 
Presidente Comissão Licitação 

Portaria n°01/2022 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 
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